
PREFEITURA
MUNI C I P AL

V>.

Viagem
B B S f e S S B l

ESTADO DO CEARA
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL - N° 2117.07.20.1- RP 
Regido pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsiliariamente pela Lei n.° 8.666 de 
21/06/93 e suas alterações posteriores, formalizada pelo pecreto Municipal n° 108, de 28
de Março de 2017.

PREÂMBULO

O pregoeiro do Município de Boa Viagem, designada pel 
GAB/PMBV, de 03 de Julho de 2017, torna público para conhi 
que às 09:00 horas do dia 03 de Agosto de 2017, na Se<
Viagem, localizada à Praça Monsenhor José Cândido, N° 1 
Viagem/CE, em sessão pública, dará inicio aos procediment< 
envelopes concernentes às propostas de preços, formalizaçãi 
de habilitação da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAI 
SRP (Sistema de Registro de Preço), identificado 
estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

Portaria n.° 03.07.002/2017 -  
Emento de todos os interessados 

da Prefeitura Municipal de Boa 
, Centro, Cep: 63.870-000, Boa 
de recebimento e abertura dos 

de lances verbais e documentos 
N° 2017.07.20.1- RP, através de 

Ibaixo, mediante as condições

Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARAl 
GRAFICO, DE INTERESSE DAS ll 
DO MUNICÍPIO DE BOA V il 
ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO. 1

AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
NIDADES ADMINISTRATIVAS 
eGEM, TUDO CONFORME

Critério de Julgamento: Vlenor Preço por Lote.
Espécie: Pregão Presencial.

Secretaria/Órgão Gestor:

Gabinete do Prefeito 
Secretaria de Educação 
Secretaria de Saúde 
Secretaria de Infraestrutura e Recurl 
Secretaria de Cultura, Turismo e Lal 
Secretaria de Administração 
Secretaria de Planejamento e Finan 
Secretaria de Agricultura e Pecuária 
Secretaria do Trabalho e Assistênci^ 
Secretaria de Esporte 
Secretaria de Meio Ambiente 
Instituto de Previdência do Municípic 
Serviço Autônomo de Água e Esgote 
Casa de Saúde Adília Maria

;os Hídricos 
:er

as

Social 

- SAAE.

1 Parte: Nesta licitacão serão encontradas palavras, sIqlas e abreviaturas com c
mesmos significados:
1. LICITAÇÃO: - O procedimento de que trata o presente edital;
2. LICITANTE: - Pessoa Jurídica que participa desta licitação; _
3. HABILITAÇÃO: - Verificação atualizada da situação jurídica,regularidade fisc
qualificação econômico-financeira, que seja exigida neste ------- ^
proposta de preços;

íital, do vence
trabalhista e 
da fase de

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Bell Viagem
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3421-7001
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4. ADJUDICATÁRIA: - Pessoa Jurídica vencedora da licitaçã
objeto;
5. CONTRATANTE: - O Município de Boa Viagem que é signat;
6. VENCEDORA: - Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o obj 
da Ata de Registro de Preços com a Administração Pública;
7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIÊNCIA: - A Prefeitura Municipa 
encarregado do acompanhamento e fiscalização do fornecimen
8. PREGOEIRO: - Servidora designada por ato do titular do 
realizará os procedimentos de credenciamento dos interessa 
das propostas de preços e da documentação de habilitação 
exame e a classificação dos proponentes, condução dos proce 
escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicaç 
elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de a 
decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo 
adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação e o
9. EQUIPE DE APOIO: - Equipe designada por ato do titul 
formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a neces 
durante a realização do pregão;
10. AUTORIDADE SUPERIOR: - É o titular do órgão ou en 
Ordenadora de Despesa da Secretaria competente, incumbid 
elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento co 
da licitação, decidir os recursos contra atos do PREGOEIRO, 
caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licit 
Ata de Registro de Preços;
11. LOTE/ITEM: - Cada parcela que perfaz o objeto desta licitai 
deverá o item ser cotado prevendo todos os seus subitens e es
12. PMG: - Prefeitura Municipal de Boa Viagem.

<k. 1/ oP'
t;UA//ClPAL OÍ-

i, à qual será adjudicado o seu

rio do instrumento contratual; 
ito desta licitação, e é signatária

de Boa Viagem, que é o órgão
ó;
Poder Executivo Municipal, que 
los, recebimento dos envelopes 
abertura dos envelopes, o seu 

limentos relativos aos lances e à 
o, quando não houver recurso, 
oio, recebimento, o exame e a 
devidamente instruído, após a 
\ a contratação;

do Poder Executivo Municipal, 
ária assistência ao PREGOEIRO

idade de origem desta licitação, 
de definir o objeto da licitação, 

ivocatório, determinar a abertura 
s Jjudicar o objeto ao vencedor, no 

ição e promover a celebração da

ão, sendo composta de subitens, 
es no seu quantitativo integral;

REÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

2r Parte: Das Cláusulas Editalícias
01.00 - DO OBJETO
01.01 - A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE 
MATERIAL GRAFICO, DE INTERESSE DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO 
DE BOA VIAGEM, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES El| ANEXO, tudo de acordo com as 
especificações do Anexo I e II, parte integrante deste edital.

01.02 - Compõem o presente instrumento, os seguintes anexos 
I. TERMO DE REFERÊNCIA;

PROPOSTA PADRONIZADA;
MODELO DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO;
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
MINUTA DO CONTRATO.

III
IV
V

01.03 - O presente procedimento de licitação seguirá o seguinti
I. Credenciamento dos licitantes, recebimento dos envelcp 
documentos de habilitação” e após ocorrerá à verificação

II. Abertura das propostas de preços apresentadas, verifica* ã
Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  

CEP.: 63.870-000 Fone (88) 34;

trâmite em fases distintas: 
ies de “propostas de preços” e 
is condições de pa.rticípação; 
io e classificação inipiaj;

1 oa Viagem 
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III. Lances verbais entre os classificados;
IV. Habilitação do licitante melhor classificado;

VI. Recursos e julgamento.
VII. Adjudicação

02.00 - DO CREDENCIAMENTO
02.01 - Em data e horário estabelecidos para a realização da 
chamadas à mesa de abertura os licitantes para realização c 
envelopes subitens: 01 (Proposta de Preços) e 02 (Docurr 3 
apresentar-se com apenas 01 (um) representante para 
apresentando fora (lado externo) dos Envelopes, com os seguir

;essão pública do pregão, serão 
> credenciamento e entrega dos 
ntos de Habilitação), devendo 
proceder ao credenciamento, 

:es documentos:

a) Tratando-se de Proprietário, Sócio ou Represer
1 - Documento oficial de identificação (com foto);
2 - Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Es 

Individual) em vigor, devidamente registrado na Junta Comerc al 
Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhac ) 
eleições de seus administradores;

3 - Instrumento público de procuração ou instrumer 
firma reconhecida em cartório, com poderes para represent 
especificamente, neste pregão e suas respectivas fases/etapa 
em pregões. No caso de representante legal. Conforme modelo 
ANEXO III deste Edital.
02.02 - os documentos exigidos poderão ser apresentados e er 
processo de cópia autenticada por cartório competente, ou atr 
imprensa oficial;
02.03 - Tão somente a pessoa credenciada poderá intervir 
admitido, para esse efeito, um único representante por licitante
02.04 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, 
empresa neste Pregão, sob pena de exclusão sumária de a 
assim, deverá escolher qual empresa o representará;
02.05 - Por motivo de força maior, poderá ser substituído o crec 
outro que atenda as condições de credenciamento;
02.06 - A não comprovação de que o interessado possui poder 
licitante no certame, não apresentação do RG, procuração ou 
apresentação ou incorreção de algum documento de crê  
Credenciado, o licitante (representante) não será credenciadc 
proposta escrita, porém, sem a possibilidade de ofertar lances 
impedimento da prática de qualquer espécie de ato durante a
02.07 - O PREGOEIRO ao realizar a última chamada para cre< 
interessados para entregarem os envelopes, caso não e 
encerrada a etapa de credenciamento, não se admitindo licitan

03.00 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

ante Legal:

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  E )a
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 34i 7

atuto Social/Registro de Firma
em se tratando de Sociedade 

dos documentos referentes às

:o particular de procuração, com 
r a empresa em licitações ou, 
inclusive formulação de lances 

facultativo disposto no item 2 do

regues em original, por qualquer 
vés da publicação em órgão da

rt> procedimento licitatório, sendo 
nteressada;
>oderá representar mais de uma 

r bas as licitantes representadas,

enciado a qualquer momento por

s específicos para representar a 
;ontrato social, bem como a não 

cçnciamento, ou a Ausência de 
onde somente será válida sua 

ou propor recursos, bem como o 
ssão;
enciamento, chamando todos os 

manifestação, dar-se-á por 
s retardatários.

s

x sta
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03.01 - Os interessados deverão apresentar, até a data e íora do recebimento, 02 (dois) 
envelopes fechados, cada um deles correspondendo a uma fa e de forma a não permitir a sua 
violação, em cuja parte externa deverá constar:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.07.20.1- RP
LICITANTE:__________________CNPJ_____
ENVELOPE N.° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.07.20.1- RP
LICITANTE:__________________CNPJ____________
ENVELOPE N.° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 
04.00 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

c J

04.01 - Poderão participar desta licitação, pessoa jurídica so 
empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita si 
anônima e limitada) e de sociedades simples (associai 
cooperativas) regularmente estabelecidos neste País, cada 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Boa Viagem e que sa 
legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos 
da licitação.
04.02 - A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com 
impossibilidade de sua participação no certame.
04.03 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores c j

04.04 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preç 3 
sócios, diretores ou representantes entre licitantes participar 
participar do certame.
04.04.1 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os 
automaticamente desclassificados do certame, independentem
04.05 - Não poderão participar da presente licitação os int 
processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusão, 
ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de 
impedimento de contratar com a Prefeitura de BOA VIAGEIV 
inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com 
Estadual e Municipal, bem como licitantes que se apresi 
empresas em consórcio, ou ainda, que se encontre corr 
administrativo de apuração de idoneidade ou adimplência conti
04.06 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsá 
dirigentes da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM, 
Comissão Permanente de Licitação, bem como o PREGOEIRC
04.07 - A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo 
que o objeto adquirido estará sujeito à aceitação pelo órgão n 
de recusar caso não esteja de acordo com o especificado no

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 34:

a denominação de sociedades 
nples, em comandita por ações, 
ões, fundações e sociedades 
rados ou não no Cadastro de 
isfaçam a todas as condições da 
sociais compatíveis com o objeto

o objeto da licitação implicará na

representantes comuns, 
for constatada a comunhão de 

es, somente uma delas poderá

representantes entre licitantes 
respectivos participantes serão 
nte do preço proposto.

^■essados que se encontrem em 
de cisão ou de incorporação, ou 

participação em licitação ou 
CE, ou tenham sido declaradas 
Administração Pública Federal, 

e item constituídos na forma de 
sujeito passivo em processo 

itual não encerrado, 
eis técnicos sejam servidores ou 
riembro efetivo ou substituto da 
ou membro da Equipe de Apoio, 
citatório deverá(ão) estar ciente 

e :ebedor, ao qual caberá o direito 
ermo de Referencia ,da presente

E oa Viagem -  Ceará 
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licitação ou seja um produto de qualidade inferior ao solicitado o 
público devidamente justificado.
04.08 - A participação na licitação implica automaticamente na 
dos termos e conteúdos deste edital e seus anexos, a obs< 
regulamentos em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
04.09 -  Como condição de participação os interessados aprese 
externo), os seguintes documentos:

ainda por questão de interesse

aceitação integral e irretratável 
rvância dos preceitos legais e 
egitimidade das informações e

itarão fora dos Envelopes (lado

a) Tratando-se de Pessoa Jurídica:
1 - Apresentar Declaração com firma reconhecida er 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação prevista 
disposto no item 1 do ANEXO III deste Edital.

2 -  Apresentar certidão, fornecida pelo Setor de 
Viagem, de que o licitante está adimplente com o Município 
conhecimento de todas as informações necessárias para o cu 
edital.

3 -  Nos termos do art. 8o da IN 103/2007 do DNR 3 
Registro no Comércio, as empresas enquadradas como micri 
pequeno porte (EPP) que pretenderem se beneficiar nesta 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 
apresentar Certidão Simplificada expedida pela Junta Comefci 
30 (trinta) dias.

lic a 
c 3

04.10 - os documentos exigidos poderão ser apresentados 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competen 
órgão da imprensa oficial;
04.11 - A Declaração de Credenciamento deverá conter nor 
completo, telefone, fax e e-mail da licitante, bem como assinac 
tal;
04.12 - Certidão Negativa de Inadimplência Contratual perantí 
Viagem, emitida pelo Setor de Cadastro, a qual deverá ser solic 
(vinte e quatro) horas da sessão de recebimento dos envelop 
seguintes documentos:

a) cópia do Contrato Social em vigor (acompanhado de toc
b) documento oficial de identificação (com foto) válido, do
c) comprovação de poderes para investidura - procuração (
d) A solicitação da Certidão Negativa de Inadimplência Cor 

virtual, mediante solicitação formal, acompanhada ainda 
subitens anteriores. Maiores informações na sede do setor de 
3427-7001.

e) A entrega da Certidão Negativa de Inadimplência 
exclusivamente na sede do Setor de licitação, e no caso de 
solicitante deverá apresentar os documentos tratados anterio
autenticada.

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Bo
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427

CE

cartório, dando ciência de que 
leste Edital, conforme modelo

adastro da Prefeitura de Boa 
de Boa Viagem e que tomou 
iprimento das obrigações deste

-  Departamento Nacional de 
empresas (ME) e empresa de 
ção do regime diferenciado e 
dezembro de 2006, deverá 

:ial com emissão não anterior a

entregues em original ou por 
, ou através da publicação em

e ou razão social e endereço 
por pessoa com poderes para

a Prefeitura Municipal de Boa 
ada em prazo não inferior a 24 

ís , mediante apresentação dos

s os aditivos ou consolidado); 
rfsponsável pela solicitação; 

e for o caso);
ratual poderá ser feita por meio 
los documentos tratados nos 
icitação ou pelo telefone (088)

Contratual será feita única e 
solicitação por meio virtual, a 
nente em originais va(ou cópia

Viagem -  Ceará 
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04.13 -  As empresas enquadradas no regime diferenciado e 
empresas de pequeno porte que não apresentarem a 
participar normalmente do certame, porém, em igualdade de 
enquadradas neste regime.
04.14 -  A não apresentação ou validade das Declarações 
Requisitos de Habilitação e certidão de Adimplência)
impossibilidade de participação da empresa e sua proposta e 
adimplente a licitar.
05.00 - DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA -  ENVELOPE

avorecido das microempresas e 
idão acima solicitada poderão 
andições com as empresas não

(/

(um 1)05.01 - A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 
carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta 
máquina, impresso por computador ou outro meio mecân 
entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as seguinte
a. Indicação do item/lote cotado, com especificação, unid 
Marca, seguindo o modelo padronizado no ANEXO II deste Edi
b. O critério de julgamento é menor preço por LOTE;
c. Preço unitário e total do subitem (quantidade x preço unitá
d. Prazo de entrega, que será de 05 (CINCO) DIAS 
recebimento da Ordem de Compra por parte do licitante vencec d
e. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferio
f. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas re 
e demais ônus atinentes à entrega do objeto;
g. Na hipótese das propostas estarem sem assinatura, estan 
da empresa na sala onde estão sendo abertos os envelo 
comprovada a sua representatividade através de procuração 
assinatura poderá ser sanada no ato da constatação de tal fato

via em papel timbrado ou com 
lão lavável ou confeccionada por 
o, sem emendas, rasuras ou 
indicações: 

ide, quantidade e indicação da 
al;

05.02 - A Proposta de Preços Escrita deverá ser elabc 
recomendações:
05.02.1 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativ 
determinado pelo edital.
05.02.2 - O preço final não poderá ultrapassar o limite má: 
Básico em poder do PREGOEIRO, o lance final deverá ating 
máximo constante naquele documento. Caso não seja realií a 
licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá re i 
ao limite máximo do mencionado preços de referência atra\ 3 
desclassificação.
05.02.3 - Os preços constantes da proposta do licitante de 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante na elabor 
arredondamento ou desprezar os números após as duas 
deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
05.02.4 - Os preços propostos serão de exclusiva respoi 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmo 
ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -1
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 34

eclaração de que Cumpre os
acima exigidas, implicará na 
crita, pois a mesma não estará

N.° 01

io), em algarismos; 
orridos, a contar da data do 
r;
a 60 (sessenta) dias;
erentes a frete (entrega), tributos

o presente 0 representante legal 
>es e, desde que devidamente 
om poderes para tal, a falta da

rada observando as seguintes 

de item ou subitem diferente ao

imo discriminado no Orçamento 
preço igual ou inferior ao limite 
da a fase de lances verbais, o 
uzi-lo a um valor igual ou inferior 

ès de negociação, sob pena de

erão conter apenas duas casas 
ção da proposta proceder ao 
asas decimais dos centavos, e

sabilidade do licitante, não lhe 
>, sob alegação de erro. omissão

oa Viagem -  Ceará 
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05.02.5 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistênci 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, de\ 
pelo(a) Pregoeiro(a).

06.00 - DOS LANCES VERBAIS
p ílo06.01 - Os lances verbais serão apresentados exclusivamente 

menor preço, por aqueles que tenham apresentado propofct 
superiores em até 10%, relativamente à de menor preçc 
especificações técnicas e demais requisitos constantes do editpl 
lances, excetuando-se preço, cuja análise será após a conclusã
06.02 - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 pro 
condições do item acima, o PREGOEIRO classificará as melho 
o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 
preços oferecidos nas propostas escritas.
06.03 - Os lances verbais serão apresentados de forma 
decrescentes.

licitante autor da proposta de 
as em valores sucessivos e 
e que tenham atendido às 
que será analisado antes dos 

da fase de lances verbais. 
)ostas de preços escritas nas 
es propostas subsequentes, até 
/erbais, quaisquer que sejam os

suc íssiva e em preços distintos e

07.00 - DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE N.° 02
07.01 - O Envelope de Habilitação deverá conter os 
preferencialmente numerados sequencialmente, que constituirãc

07.01.1 - Habilitação Jurídica
07.01.1.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de 

público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, nc 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera con 
onde tem sede a matriz;

07.01.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto Ou Contrat
devidamente registrado no registro público de empresa merc 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedad 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera cor 
onde tem sede a matriz.

07.01.1.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurí 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a suo 
o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do E 
no Cartório onde tem sede a matriz.

07.01.1.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se t 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGIST ? 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a

07.01.1.5 - CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, do
Empresa.

07.01.1.6 - Certidão Simplificada e a Especifica, 
sede da licitante, com prazo de expedição de até a 30 (trinta) di 
envelopes, comprovando todos os atos da empresa (inscriçãc
dados, etc).

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  B
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'''!-//1/ ç.A7CIPAI OL

por parte de qualquer licitante, 
damente comprovado e aceito

ocumentos abaixo elencados, 
a comprovação da:

empresa individual, no registro 
caso da licitante ser a sucursal, 
averbação no registro da Junta

Social Consolidado em vigor 
ntil da Junta Comercial, em se 
s por ações, acompanhado de 
caso da licitante ser a sucursal, 
averbação no registro da Junta

o caso de sociedades simples - 
iicas acompanhada de prova da 

filial ou agência, apresentar 
ado onde opera com averbação

i 'sal

ratando de empresa ou sociedade 
O DE AUTORIZAÇÃO PARA

atividade assim o exigir. 
io-Administrador e ou Titular da

€ nitida pela Junta Comercial da 
s anteriores ao recebimento dos 
enquadramento, alterações de
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07.01.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista
07.01.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional d
07.01.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de cont 

conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante;
07.01.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenc 

de Tributos Federais e Quanto à Dívida Ativa da União);
07.01.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazend
07.01.2.5 - Prova de regularidade para com a Fazend 

da licitante;
07.01.2.6 - Prova de regularidade relativa à Seguridad
07.01.2.7 - Prova de regularidade relativa ao Fundo dc

(FGTS);
07.01.2.8 - Prova de inexistência de débitos ina 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

07.01.2.9 -  A Comprovação solicitada no item 07 
verificada mediante apresentação da certidão conjunta demanc a 
da Portaria MF n° 358, de 05 de setembro de 2014 ou ainda 
junto ao INSS que ainda esteja dentro de seu período de validac a

07.01.3 - Qualificação Econômica-Financeira

DS
2

cfmplidos perante a Justiça do 
termos do Título VII-A da 

2 5.452, de 1° de maio de 1943. 
6 poderá ter sua regularidade 

da no item 07.01.2.3 na forma 
nediante apresentação da CND

.01 1

07.01.3.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábe
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrar 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada £ 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da propo 
contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou

07.01.3.2 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata
distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica.

07.01.4 -  Qualificação Técnica

dit í07.01.4.1 - Atestado fornecido por pessoa jurídica de 
identificação e firma reconhecida do assinante, (previsto no 
alterações posteriores) que comprove que o(a) licitante preste j 
compatíveis em características com o objeto desta licitação.

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Bo
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Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
Duintes estadual ou municipal,

Federal (Certidão de Quitação

Estadual;
Municipal do domicilio ou sede 

Social (INSS);
Garantia por Tempo de Serviço

do último exercício social, já 
o na junta comercial de origem, 
sua substituição por balancetes 
oficiais quando encerrados há 
a, devidamente assinados por 
diretor;

expedida pelo distribuidor, ou

íito público ou privado, com 
rt. 62 da Lei n° 8.666/93 e suas 

ou esteja prestando serviços

Viagem -  Ceará 
7001



07.01.5.1 -  Declaração com firma reconhecida ) ao
estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no C nciso
XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega m s em

07.01.5 -  Declarações e Outros
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trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menorls de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital;

07.01.5.2- Declaração com firma reconhecida expressl de integral concordância com 
os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo constantl dos Anexos deste edital;

07.01.5.3- Declaração com firma reconhecida, soblas penalidades cabíveis, de 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficarBo ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante d ls  Anexos deste edital (art.32, 
§2°, da Lei n.° 8.666/93);

07.01.5.4 - As Declarações de Habilitação deverão clnter nome ou razão social e 
endereço completo, telefone, fax e e-mail da licitante, bem coiro assinadas por pessoa com 
poderes para tal.

07.01.5.5 - Autorização do exercício de sua atividada aberta ao público (Alvará de 
Funcionamento). 1

08.00 -  DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
08.01 - Sendo considerada aceitável a proposta de preços dsls) licitante(s) que apresentou
menor preço, o PREGOEIRO procederá à abertura do Envelole n° 02 -  Da Habilitação da 
autora da proposta de menor preço, realizando a verificação do fctendimento das condições de 
habilitação fixadas neste Edital; f
08.02 - No caso de licitação com objeto dividido em mais cfe um lote, o licitante deverá 
apresentar um único envelope “B” lacrado, cuja documentação selá pertinente ao lote ou a todos
os lotes cotados pelo licitante.
08.03 - Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de validade em vigor na
data marcada para recebimento dos envelopes, em original, oJ em cópia já autenticada por 
cartório competente, devendo a cada face de documento raDroduzido corresponder uma 
autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na melma folha, todos perfeitamente 
legíveis. Portanto as certidões/declarações bem como as de falênlia e concordata caso exigidas 
neste edital as quais não tiverem em seu corpo sua data de validape terão validade de 30 (trinta) 
dias. I
08.03.1 - Caso na autenticação conste expressamente que a mlsma se refere ao verso e ao 
anverso do documento, a exigência referente à autenticação de Iodas as faces do documento 
fica sem validade.
08.03.2 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a 
disponibilização do documento pela Internet, o PREGOEIRO podará verificar a autenticidade do 
mesmo através de consulta via Internet.
08.04 - Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento 
convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
08.05 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituiçlo pública que esteja com seu
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, á licitante deverá, sob pena de 
ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o tamo final de seu período de 
validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quarlio do término da paralisação,

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa l i  agem -  Ceará 
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sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o doei nento à Comissão nas mesmas 
condições de autenticação, para que seja apensado ao procedo de licitação. Caso o processo 
já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá 
para que o mesmo se proceda.
08.06 - Somente serão aceitos os documentos acondiciona(
admitido o recebimento pelo PREGOEIRO, de qualquer out|o documento, nem permitido a 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao PREGOEIRO
08.07 - Será inabilitado o licitante que não atender às exigênci 
documentação em desacordo com quaisquer dessas exi
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos e r\ seu conteúdo e forma.
08.08 - Os documentos referentes à regularidade fiscal deverãc
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor decl ra expressamente no referido

licitante levá-lo a esta instituição 

os no envelope "B” não sendo

is deste edital, e que apresentar 
ências, referentes à fase de

apresentar igualdade de CNPJ

de e filiais - da licitante, 
iro, os mesmos somente serão 
Drtuguês firmada por tradutor

documento que ele é válido para todos os estabelecimentos - s<
08.09 - Caso haja documentos redigidos em idioma estrang 
considerados se forem acompanhados da versão em
juramentado.
08.10 - Caso haja a inserção de original de documento juntei com as cópias autenticadas, o 
PREGOEIRO, por força da lei n° 5.553/68, procederá à evolução do mesmo mediante 
solicitação por escrito, do licitante; ou poderá efetuar a si ustituição do original por cópia 
autenticada, quando concluída a fase de habilitação.
08.11 -  As Certidões/Declarações de que se trata a clausula 
SUBITENS) que não tenham prazo de validade fixados no corp 
(trinta) dias corridos.
08.12-0 PREGOEIRO poderá, também, solicitar originais de |ocumentos já autenticados, para 
fim de verificação, sendo o licitante obrigado a apresentá-los n 
uteis contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazen<
08.13 - Caso a solicitação seja feita durante a sessão de
registrado em Ata, nela constando o prazo máximo referido no i em 08.12.

itação deverão estar com firma08.14 - Todas as declarações solicitadas para a fase de hab 
reconhecida em cartório competente.
08.15 - O envelope de documentação deste Pregão que nã 
PREGOEIRO pelo prazo de 30 (trinta) dias consecutivos apó 
que ficará à disposição da licitante para retirada até o prazo de 
Administração inutilizá-lo se não procurado;
08.16 - Os envelopes com os documentos de habilitação das dnpresas que forem excluídas da 
fase competitiva do certame (lances verbais) permanecerão sc ) guarda do PREGOEIRO e sua 
Equipe de Apoio, até o final da Sessão, restando à Administrado inutilizar os envelopes se não 
procurados no prazo de 30 (trinta) dias.

09.00 - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS
09.01 - A entrega dos documentos de credenciamento, dos en 
preços e os documentos de habilitação, será feita no dia 
preâmbulo deste edital.
09.02 - Aberta a sessão pelo PREGOEIRO, o licitante ou seu 
sessão, procederão ao respectivo credenciamento median 
pública ou particular nos termos do item 04.01 deste edital e

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  B
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7.0 (DA HABILITAÇÃO E SEUS 
do mesmo terão validade de 30

prazo máximo de 02 (dois) dias 
o, ser inabilitada, 
habilitação, o caso deverá ser

for aberto ficará em poder do 
a abertura da licitação, após o 
5 (quinze) dias úteis, restando à

v dopes contendo as propostas de 
hora e endereço previstos no

-epresentante legal, presentes à 
i apresentação de procuração 
apresentarão declaracao dando
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qi 3 
ti io

ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitaçã 
em envelopes separados, a proposta de preços e a documentaç ã
09.03 - Após o recebimento do credenciamento, o PREGOEI 
para recebimento dos envelopes, decidirá sobre a aceitabili 
procuração e declaração apresentadas, não serão aceitos 
não os existentes nos respectivos envelopes, nem será permi 
ou esclarecimento sobre os documentos, de forma a alterar o o
09.04 - Em seguida, o PREGOEIRO procederá à abertura dos < 
de preços, verificará a conformidade das mesmas com as e 
exigências constantes do edital, excetuando-se análise de pre( 
motivadamente a respeito, e procederá a classificação exclusiv 
essas exigências editalícias.
09.05 - As propostas escritas classificadas serão, em seguicfa 
lances verbais, onde serão qualificadas, exclusivamente, a p 
valores sucessivos e superiores em até 10% relativamente à de
09.06 - Caso não sejam verificados, no mínimo, três propostas 
nas condições definidas no item 06.02, o PREGOEIRO q 
subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autore 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escrit
09.07 - Em seguida, será iniciada a etapa de apresentaJã- 
PREGOEIRO convidará individualmente os licitantes classif 
sequencial, a apresentarem seus lances a partir do autor da pr< 
por item e os demais, em ordem decrescente.
09.08 - Os lances verbais serão apresentados de forma su 
decrescentes, devendo o valor do lance final atingir preço iç 
constante do Orçamento Básico que estará em poder do PRE
09.09 - A desistência de apresentação de lance por pa 
PREGOEIRO implica na exclusão do mesmo da etapa de lan 
último preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das
09.10 - Caso não se realize lances verbais, o PREGOEIRO p 
licitante classificado em 1o lugar para que seja obtido preço me i
09.11 - Caso duas ou mais propostas dentre as inicialmente 
verbais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
dos lances;
09.11.1 - Caso as licitantes participantes do sorteio desistam ( 
item em questão, a classificação dar-se-á de acordo com o resi
09.12 - Declarada encerrada a etapa de lances, o PREGOEII 
ofertas no que se refere ao preço máximo constante do e 
classificará as propostas na ordem crescente dos valores ofert 
presentes à sessão para verificarem e rubricarem as proposta: 
e o mapa de ofertas.
09.13 - Caso o preço referente ao lance final do item seja co 
o PREGOEIRO, antes da convocação de todos os licitantes, 
desses preços ao valor do lance final, devendo os mesmo 
constantes do documento preços de referência.

,l'ÍJNlC\PNC'0̂’

e entregarão ao PREGOEIRO, 
o de habilitação.
O declarará encerrado o prazo 
ade dos envelopes entregues, 
isquer outros documentos que 

que se faça qualquer adendo 
nteúdo original dos mesmos, 
nvelopes contendo as propostas 
pecificações técnicas e demais 
os que será posterior, decidindo 
mente das que tenham atendido
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selecionadas para a fase de 
>posta de menor preço, as com 
menor preço.
de preços escritas classificadas 

L^lificará as melhores propostas 
participem dos lances verbais, 

s.
o de lances verbais, onde o 
ados e qualificados, de forma 
posta qualificada de maior preço

c jal 
IG 3 

;e

c lerá

essiva e em preços distintos e 
ou inferior ao limite máximo 

EIRO.
de licitante convocado pelo 

:es verbais e na manutenção do 
propostas.

negociar diretamente com o 
or.
ordenadas para oferecer lances 
leterminação da ordem de oferta

e apresentar lance verbal para o 
Itado do sorteio.
O verificará a aceitabilidade das 

à exequibilidade do valor e 
dos, convocando em seguida os 
de preços escritas apresentadas

tal

)rr ;osto de preços unitários, deverá 
Dlicitar do vencedor a adequação 

restar iguais ou inferiores aos

1 oa Viagem -  Ceará 
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09.14 - Encerrado os lances de todos os itens ou lotes, o envelo 
habilitação do(s) licitante(s) classificado(s) em 1o lugar será ab 
dos documentos ali contidos com as exigências do edital.
09.15 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no 
vencedor e os presentes à sessão serão convocados par; 
documentos apresentados.
09.16 - Caso o licitante desatenda às exigências de habilitaçãc 
documentos de habilitação do licitante classificado em 2o lugar 
apuração de um que atenda ao edital, podendo ainda o PREGO 
este, para que seja obtido preço melhor, sendo o mesmo declare 1
09.17 - Em seguida, o PREGOEIRO solicitará dos licitantes a 
interpor recurso. Caso todos os licitantes declinem desse direi d 
objeto ao vencedor; havendo manifestação de recurso, esta s< 
síntese das razões do recorrente, podendo o mesmo juntar men 
contados a partir do 1o dia útil seguinte ao da interposição, 
recurso efeito suspensivo e ficando os demais licitantes desde 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
09.18 - A falta de manifestação imediata e motivada do licite t 
direito ao recurso e da adjudicação ao objeto da licitação pelo P
09.19 - O acolhimento de recurso importará na invalidação a[ 
aproveitamento.
09.20 - Decididos os recursos, o PREGOEIRO prosseguirá con 
encaminhará para homologação da autoridade superior.
09.21 - O PREGOEIRO é facultado suspender qualquer sessê ) 
justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo
trabalhos.
09.22 - O PREGOEIRO poderá, para analisar as propostas 
habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e í 
diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas decis >
09.23 - Todos os documentos ficam sob a guarda do PREGOEI
09.24 - Todos os procedimentos do PREGOEIRO e dos licit; 
registrados em ata.
09.25 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente 
Preços ou não apresente situação regular, no ato da assin; 
superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjud 
e retornará os autos do processo o PREGOEIRO.
09.26 - O PREGOEIRO retornará às atividades de seleção 
outro licitante, observada a ordem de qualificação e class 
condições de habilitação e celebrar a Ata de Registro de Preçc 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
09.27 - No caso de decretação de feriado que coincida com a 
envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação realizar-se 
mesma hora e mesmo local; podendo, no entanto, o PREGOE 
até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma d

€  10

€ ditai, o licitante será declarado 
verificarem e rubricarem os

o PREGOEIRO examinará os 
;, assim sucessivamente, até a 
ilRO negociar diretamente com 
o vencedor do certame, 
nifestação sobre a intenção de 

o PREGOEIRO adjudicará o 
feita com registro em ata da 

oriais no prazo de 03 (três) dias 
p Ddendo o PREGOEIRO dar ao 

logo intimados para apresentar 
orrer do término do prazo do

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  B
CEP.; 63.870-000 Fone (88) 342

contendo a documentação de 
e verificada a conformidade

te importará a decadência ao 
EGOEIRO ao vencedor, 
enas dos atos insuscetíveis de

o trâmite do processo e após o

mediante motivo devidamente 
constar esta decisão na ata dos

de preços, os documentos de 
uspender a sessão para realizar 
es.
O até à conclusão do processo, 
ntes durante as sessões serão

a assinar a Ata de Registro de 
ura do mesmo e a autoridade 
:ação através do ato de rescisão

c e melhor proposta e convocará 
ícação, para verificar as suas 

e assim sucessivamente, sem

ata designada para entrega dos 
á no 1o dia útil subsequente, na 
RO definir outra data, horário e 
início.
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10.00 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

CE

ESCRITAS E DOS LANCES
VERBAIS
10.01 - No julgamento das propostas e lances verbais, o PREG 
tipo de licitação que é MENOR PREÇO POR LOTE.
10.02 - Será considerado vencedor o licitante que, classificado 
da etapa de lances, se houver, apresente o MENOR PREÇO E 
HABILITAÇÃO DESTE EDITAL.
10.03 - Na análise das propostas, havendo divergência entre
prevalecerá o segundo.
10.04 - Havendo divergência entre o valor unitário do item e do 
desconsiderando o valor total, fazendo na sessão as devidas ac
10.05 - Não serão levadas em consideração, vantagens não pre
10.06 - Serão desclassificadas, preliminarmente, para a etapa d<
escritas que:

a. Não atendam às exigências referentes ao objeto e 
excetuando-se os preços, cuja análise será posteriormenh

10.07 - Será desclassificado ainda o licitante que:
a. Sendo o único participante do certame e cote preço s 

recuse a reduzi-lo a um valor igual ou inferior àquele limit
b. No caso de todos os participantes se recusarem a ofer a 

preço superior ao limite máximo determinado no docunfe 
menor preço e se recuse a reduzi-lo a um valor igual ou 
mantenha preço unitário - caso haja - superior ao con 
referência;

O EIRO levará em consideração o

qualificado, tendo participado 
ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DE

valor numérico e por extenso,

tal, prevalecerá o valor do item, 
quações. 
istas neste edital, 
lances, as propostas de preços

mais disposições deste edital,

u lerior ao limite de mercado, se 
;e|máximo do Orçamento;

r lances verbais, tenha cotado 
nto registro de preços, seja o 
erior àquele limite máximo e/ou 
ante do documento preços de

10.08 - Os licitantes classificados preliminarmente e qualificado 
serão dispostos na ordem crescente dos valores ofertados, se 
apresentar o menor preço na fase de lances.
10.09 - O resultado da licitação será divulgado através de sessio 
relatório a ser afixado em flanelógrafo no endereço constante d 
05 dias, assinado pelo PREGOEIRO no qual conste o lic it^it 
proposta.
10.10 - A empresa vencedora obriga-se a fornecer no prazo c 3 
ser declarado vencedor, nova Planilha de Formação de Preç 
devidos preços unitários e totais, e marcas vencedoras.

para a etapa de lances verbais, 
do considerado vencedor o que

pública ou de publicação e de 
preâmbulo deste edital, durante 
e vencedor e o valor de sua

24 (vinte e quatro) horas após 
s (Proposta Adequada) com os

11.00 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
11.01 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante c 
verbal seja classificado em primeiro lugar, é da competênci
houver recurso.
11.02 - A homologação deste pregão é da competência
solicitantes..
11.03 -  O(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Compete 
homologar ou revogar o presente processo, por razões de int 
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamenlaç;

a proposta de preços ou lance 
do PREGOEIRO, quando não

o(a) Gestor(a) das Secretarias

ir e se reserva o direito de não 
resse público decorrer\te^ de fato 

ão escrita.

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  E|oa
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11.04 -  A homologação, conforme se verifique a necessi 
aferição das informações prestadas pela licitante vencedoi 
inspeção in loco na sede da empresa para fins de verifn 
pleno funcionamento, incluindo sua identificação exteri 
executando serviços durante o horário normal de funcionai

'Nlc\Pk\-

lade, estará sujeita, ainda, à 
i, inclusive no que se refere à 
ição de que se encontra em 

e identificação de pessoal 
lento.

12.00 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRAI
12.01 - O Município de Boa Viagem através do órgão competJnte formalizará a ata de registro 
de preços e assinará com a vencedora desta licitação, scfc pena de decair do direito à 
contratação, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela vencedora.
12.02 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamenta a cumprir a Ata de Registro de 
Preços/Contrato ou não apresente situação regular, a autoridede superior deverá extinguir os 
efeitos da Adjudicação / homologação através de ato de circuatanciado e retornará os autos do 
processo o PREGOEIRO, sem prejuízo da aplicação das sançcfes cabíveis.
12.03 - O PREGOEIRO retornará as atividades de seleção |e  melhor proposta e convocará 
outro licitante, observada a ordem de qualif.
icação e classificação, para verificar as suas condições de habitação e assim sucessivamente.
12.04 - O licitante que, convocado dentro do prazo de validadl da sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços/Contrato, deixar de entregar oul apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçãl de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro cie Preços, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e lontratar com o Município de Boa 
Viagem e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Mulicipal de Boa Viagem, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e|n edital e na Ata de Registro de 
Preços e das demais cominações legais.
12.05 - A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 
partir da data da sua assinatura, nos termos do Decreto Mun|
2017.
12.06 - O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos I
vigerá até .......de ................................. de 20...........admitinlo-se, prorrogação nos termos do
artigo 57, da Lei Federal n.° 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos do Decreto Municipal n.° 
108, de 28 Março de 2017.
12.07 - A Vencedora é obrigada a corrigir ou substituir, às suls expensas, no total ou em parte, 
o objeto da Ata de Registro de Preços em que se verificarem|vícios, defeitos ou incorreções de 
materiais empregados.
12.08 - A Vencedora é responsável pelos danos causadol diretamente à Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da 4la de Registro de Preços/Contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade err| virtude da fiscalização ou o 
acompanhamento pela Contratante.
12.08 - A Ata de Registro de Preços/Contrato poderá ser res|indida nos termos do disposto nos 
arts. 78 e 79, da lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores
12.09 - Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer relisão dos mesmos na hipótese de 
ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de clnsequências incalculáveis durante 
a gestão contratual, bem como ocorra majoração legal delpreços; devendo a Vencedora se 
manifestar e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio!econômico - financeira da Ata de

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -|Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3127-7001
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Registro de Preços, cabendo a Administração, justificadamente
revisão.
12.10 - As despesas com os futuros fornecimentos da Ata 
desta licitação correrão à conta de recursos do RECURS( S 
orçamentária do Órgão/Entidade participante do SRP (Sister 
ser informada no Contrato ou quando da emissão da Ordem de

nt 3do

SC J

dc

se s

12.11 - Os preços registrados serão aqueles ofertados 
licitantes vencedores da disputa.
12.12 - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços 
integralmente todas as condições estabelecidas no refer 1 
inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer d 
12.13- O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias, co 
formalizar o Instrumento Contratual. Este prazo poderá ser 
período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o 
justo motivo aceito pelo Município de BOA VIAGEM -  CE.
12.14 -  A convocação do licitante vencedor se dará através 
circulação ou correspondência com aviso de recebimento 
eletrônico válido a ser fornecido pelo licitante na fase de propos|a
12.15 - É de inteira responsabilidade dos licitantes manter 
atualizados, incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de 
os atos do processo.
12.16- O licitante que não atender justificadamente a convoc
12.13 será enquadrado, será incurso no teor do art. 81 da lei 
convocada a licitante classificada em segundo lugar, sem 
administrativo para aplicação das penalidades cabíveis e insertls 
12.18-lncumbirá à administração providenciara publicação do 
de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia úti 
assinatura ou na forma prevista na Lei Orgânica do Municfci 
adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
12.19 - A empresa vencedora obriga-se a aceitar, nas mei 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a 
respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e altera 
cinco por cento) do valor do contrato.

as propostas de preços dos

publicação em jornal de grande 
| du ainda através de endereço 

conforme modelo fornecido, 
dados cadastrais devidamente 

fdrma de comunicação para todos

13 00 - DA ENTREGA E DO PAGAMENTO
13.01 - A entrega do objeto será de acordo com as solicitações 
solicitantes, devendo ser entregues no prazo de 05 (CIN 
recebimento da respectiva Ordem de Compra nos loca 
responsável, ficando à administração no direito de solicitar apqia 
estritamente necessária.
13.01.1 - A emissão da Ordem de Compra será via e-m< 
confirmar o recebimento enviando também via e-mail a o 
assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, deven 
prazo de 05 (CINCO) DIAS corridos a contar do recebimento 
confirmação, sujeito as penalidades especificadas neste edital

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  loa 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3^7

M U P W

aceitar ou não, a solicitação de

Registro de Preços do objeto 
ORDINÁRIOS, na dotação 

a de Registro de Preços), a
ompra.

licitante se obriga a cumprir 
o instrumento, sujeitando-se, 
suas cláusulas.

a partir da convocação, para 
prorrogado uma vez, por igual 

transcurso e desde que ocorra

a ;ao no prazo assinalado no item 
8.666/93, ocasião em que será 

pfejuízo de abertura de processo 
na mesma lei.

xtrato dos contratos nos quadros 
do mês subseqüente ao de sua 
o. O mesmo procedimento se

mas condições da licitação, os 
ritério da administração pública, 
ões posteriores, até 25% (vinte e

requisitadas pelas Secretarias 
O) DIAS corridos a contar do 

determinados pela secretaria 
s àquela quantidade que lhe for

ficando o mesmo obrigado a 
nfirmação de recebimento, com 
o os produtos ser entregues no 
a respectiva Ordem cfp Çompra e

Viagem -  Ceará 
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13.02 -  A vencedora deverá garantir adequadas condições de 
durante a estocagem e transporte/manuseio até a sua entife< 
compatível com o produto, conforme o caso.
13.03 - O pagamento será efetuado após a emissão de empenh< 
30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto, 
Notas Fiscais e de Empenho, acompanhadas das Certidões Fe j 
Trabalhistas, todas atualizadas e regularizadas.

14.00 - DO RECEBIMENTO DO PRODUTO
14.01 - O produto oferecido pela Vencedora estará sujeite
recebedor.
14.02 - O titular da origem desta licitação designará uma C) 
propósito será a conferência do produto entregue com as espec 
proposta de preços da Vencedora. Caso o produto entregue 
instrumentos, a Comissão emitirá o Termo de Recebimento Defln 
rejeitará o recebimento do mesmo.
14.03 - Caso o objeto entregue não esteja de acordo com o An 
competente rejeitará o recebimento do mesmo, sendo a v$ 
imediatamente, sem ônus para a prefeitura, o produto que vier a

ligiene e sanitánopaos produtos 
ga, com local de estocagem

15.00 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.01 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para rece 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou irrlD
pregão;
15.01.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de 
a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subit 
comunicação não terá efeito de recurso;
15.01.2 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pe
15.01.3 - A apresentação de impugnação contra o presente edi a 
forma e nos prazos previstos na Lei Federal N° 8666/93, deve a 
PREGOEIRO, e protocolada na Prefeitura Municipal de Boa Vi 
Cândido, 100 -  Centro -  Boa Viagem -  CE;
15.01.4 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato 
modificação dos termos do edital será designada nova data 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a fo
15.01.5 - A resposta do Município de Boa Viagem/CE 
interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato 
flanelógrafo da Comissão de Pregão da Prefeitura de Boa Vi^3 
Orgânica do Município e constituirá aditamento a estas Instruçõ
15.02 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempesti 
edital, implicará na plena aceitação, por parte dos inte 
estabelecidas.
15.03 - Das decisões proferidas pelo PREGOEIRO relativas à 
de propostas de preços escritas e lances verbais e à habilitaçé 3 
administrativo dirigido ao titular da origem desta licitação, a se

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Bc
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 342

. o ^.ANEA/tv./7/yAc'

e será no prazo máximo de até 
acompanhado das respectivas 
lerais, Estaduais, Municipais, e

à aceitação plena do órgão

missão de Recebimento, cujo 
icações contidas no edital e na 

esteja de acordo com aqueles 
itivo; se estiver em desacordo,

xo I e II, a Secretaria Municipal 
ncedora obrigada a substituir, 
ser recusado.

imento das propostas, qualquer 
ugnar o ato convocatório do

citação perante a Administração 
15.01, hipótese em que tal€ T!

ão o impedirá de participar do 
inente;
I será processada e julgada na 
ido ser entregue direcionada o 

igem, a Praça Monsenhor José

convocatório que importe em 
para a realização do certame, 
mulação das propostas; 
á disponibilizada a todos os 
roferido pela Administração no 
em, conforme disposto na Lei

se

amente impugnado o presente 
jssados, das condições nele

classificação e desclassificação 
e inabilitação, caberá recurso 
interposto no final dp sessão,
Viagem -  Ceará 
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com registro em ata pelo titular ou representante legal da licitante, constando o motivo e a 
síntese das suas razões e contra-razões, podendo o interessalo juntar memoriais no prazo de 
03 dias contados a partir do 1o dia útil seguinte ao da interposilão, ficando os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual nlmeros de dias, que começarão 
a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes asseguralia vista imediata dos autos.
15.04 - Os recursos contra a decisão do PREGOEIRO terão efeilo suspensivo na forma do artigo 
109, § 2a, da Lei n° 8.666/93.
15.05 - O acolhimento do recurso importará a invalidação aplnas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento. ‘
15.06 - Se não reconsiderar sua decisão o PREGOEIRO sublneterá o recurso, devidamente 
informado, á consideração da autoridade competente, que ratiffcará a decisão da comissão ou 
proferirá decisão contrária, definitiva antes da homologação do procedimento.
15.07 - Os memoriais de recursos e contra-razões deverão sa" direcionados o PREGOEIRO, 
devendo ser entregue no setor de protocolo da prefeitura, a Ftaça Monsenhor José Cândido, 
100 -  Centro -  Boa Viagem - CE, no devido prazo legal, não slndo conhecidos os interpostos 
fora deste prazo.
15.08 - Os memoriais de recurso deverão ser interpostos mediJnte petição assinada por quem 
de direito, contendo as razões de fato e de direito com as quais impugna a decisão adversa.
15.09 - Os autos permanecerão com vista franqueada aos interelsados no mesmo local indicado 
no item anterior.
15.10 -  No caso de Solicitação de Esclarecimento será permitidl aos licitantes e interessados a 
utilização de sistema de transmissão de dados e imagens tipo e-lnail, fac-símile ou outro similar, 
vedada a prática nos casos que dependam de petição escrita,Ia exemplo de impugnações e
recursos. !
15.10.1 -  A solicitação de esclarecimento não prejudica o cumprimento dos prazos, e não terá
efeito suspensivo. '
15.10.2 -  O disposto neste item não obriga a que a Administralão disponha de equipamentos 
para recepção e não responsabiliza a Comissão por petição lã o  recebidas por motivos de 
ordem técnicas de computadores, falhas de comunicação, colgestionamento das linhas de 
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

16.00 - DAS SANÇÕES I
16.01 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade Ja sua proposta, não cumprir a 
Ata de Registro de Preços/Contrato, deixar de entregar ou alresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução le  seu objeto, não mantiver a 
proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução da Ata de Regislro de Preços, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, FICARÁ IMPEDIDO DE llCITAR E CONTRATAR COM 
A ADMINISTRAÇÃO E SERÁ DESCREDENCIADO NO CAD/JSTRO DESTA PREFEITURA 
PELO PRAZO DE ATÉ 05 (CINCO) ANOS, sem prejuízo de aplilações das seguintes multas e 
das demais cominações legais:
16.01.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da contrltação no caso de:
a) recusar em celebrar contrato quando convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance; ,
d) fraudar na execução da Ata de Registro de Preços; I ,
e) comportar-se de modo inidôneo; I

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa triagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-11)01
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16.01.2- Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) p Dr dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 15% (qui ze por cento) sobre o valor do 
pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retari 
Registro de Preços;
16.01.3- Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o 
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto cont
16.02 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que 
desenvolvimento da Ata de Registro de Preços, ás atividades 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento

mento na execução da Ata de

lor contratado, na hipótese de 
tual;
ssam acarretar transtornos ao 
administração, desde que não 

or parte do licitante de qualquer
das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Relistro de Preços ou em outros
documentos que o complementem, não abrangidas nos subi( 
sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.661 
10.520/02, as seguintes penas:
16.02.1- advertência;
16.02.2- Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por 
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, colforme o caso;

;ns anteriores, serão aplicadas, 
I/93 e consolidada, e na Lei n°

:ento) sobre o valor objeto da

|souro Municipal no prazo de 05 
por meio de Documento de

Vencedora, o valor devido será 
Município e cobrado mediante

Preços/Contrato enseja a sua 
krt. 87° e 88° da Lei 8.666/93.

serão aplicadas após regular 
litório.
ado o direito ao contraditório e à

16.03 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao T 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recur:
Arrecadação Municipal -  DAM.
16.03.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratante fizer jus.
16.03.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondeste
16.04 - A inexecução total ou parcial da Ata de Registro 
rescisão, com as consequências contratuais e as previstas no
16.05 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançõe 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contr;
16.05.1- No processo de aplicação de penalidades é assegu 
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de mJtas e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de liclar e contratar com o Município de 
Boa Viagem e descredenciamento no Cadastro desta Prefei|ura pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos.
16.06 - A competência para imposição das sanções de 
autoridade superior e /ou titular do órgão interveniente 
impedimento de licitar ou contratar será do titular da entidade
16.07 - A reabilitação do Contratado só poderá ser promo 
decorrido o prazo da aplicação da sanção e desde que 
prejuízo causado ao Erário Público quando a conduta f; 
certame, repercutir prejudicialmente no âmbito da Administraçlo Pública Municipal.
16.08. As partes se submeterão ainda às demais sanções inlpostas nos artigos 86 a 88 da Lei 
Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento contratual.

17.00 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

dvertência e de multa será da 
u entidade contratante e a de 
(ontratante.

a, mediante requerimento, após 
denize o Município pelo efetivo 

tosa, relativamente ao presente
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17.01 - Independentemente de declaração expressa, a apres 
aceitação plena e total das condições e exigências deste edita 
das informações constantes nos documentos apresentados.
17.02 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui 
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias con 
explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem 
expediente na Prefeitura Municipal de Boa Viagem.
17.03 - No interesse da Administração Municipal e sem que cat)é 
indenização, fica assegurada a autoridade competente:
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parfe, 
ciência aos interessados na forma da legislação vigente;
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação 
ciência aos interessados mediante publicação.
17.04 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo PREGl)E 
atendimento ao público, no horário de 08h00min às 12h00min, qm 
(88) 3427-7001 ou através do site www.tcm.ce.gov.br
17.05 - Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Preg(|eiro(a) durante a sessão e pelo 
titular da origem desta licitação.
17.06 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante T 
horários de 08h00min às 12h00min, na Sede da Comissão 
Viagem, situada à Praça Monsenhor José Cândido, N° 100,
Viagem/CE, ficando os autos do presente processo administrati rc 
vistas e conferência dos interessados.
17.07 - Fica eleito o foro de Boa Viagem - CE, para dirimir qi|alquer dúvida no procedimento
desta licitação.

; )17.

CE

ntação da proposta implica na 
na veracidade e autenticidade

ir-se-á o dia do início e incluir- 
ecutivos, exceto quando for 
os prazos referidos em dia de

a às licitantes qualquer tipo de

da presente licitação, dando

a qualquer tempo, disto dando

EIRO, durante o expediente de 
sua sede, através do telefone

rmo de Retirada de Edital, nos 
Pregão da Prefeitura de Boa 

Centro, Cep: 63.870-000, Boa 
o de Pregão à disposição para

IAGEM

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Bo
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427

Viagem -  Ceará 
7001
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.07.2Í1- RP 
PROJETOS BÁSICOS / TERMO DE REFERENCIA

PROJETO BÁSICO

I - INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS SOBRE A

1. ORGAOS:
GABINETE DO PREFEITO; 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 

i SECRETARIA DE SAÚDE; 
SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E RECURSOS 
HÍDRICOS;
SECRETARIA DE CULTURA,
TURISMO E LAZER;
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E FINANÇAS;
SECRETARIA 
PECUÁRIA;
SECRETARIA DO TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL;
SECRETARIA DE ESPORTE; 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE; 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO;
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO -  SAAE;
CASA DE SAÚDE ADÍLIA MARIA

DE AGRICULTURA E

2. PROJETO BÁSICO N°
2017071301
2017071302
2017071303
2017071304
2017071305
2017071306
2017071307
2017071308
2017071309
2017071310
2017071311
2017071312
2017071313
2017071314

-C E

DESPESA

3. N° DA
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE
02.01; 03.01

04.01
09.01
15.01

05.02;
10.01 ;

16.01;

06.01;
11.01;

07.02;
13.01;

08.01
14.01

4. DESCRIÇÃO 
INVESTIMENTO:
( ) Capacitação 

) Equipamento de 
) Equipamento de 
) Consultoria / Aud 
) Despesa de Custe 

(X) Bens de Consumo 
( ) Material Permanei

CATEGORIADE

/  3 0 ÍO

oria / Assessoria 
o

te

DE

5. UNIDADE ADMINISTRATIVA SOLICITANTE: GABINETE D ) PREFEITO;SECRETARIA DE
EDUCAÇAO;SECRETARIA DE SAUDE;SECRETARIA DE INF IAESTRUTURA E RECURSOS
HIDRICOS;SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO 
ADMINISTRAÇÃO;SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 — Centro -  Bc i Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone(88)342

LAZER;SECRETARIA DE 
FINANÇAS;SEÇRETARIA DE

7001
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AGRICULTURA E PECUÁRIA; SECRETARIA DO T 
SOCIAL;SECRETARIA DE ESPORTE;SECRETARIA DE ME 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO;SERVIÇO AUTÔNOMO DE Ái 
DE SAÚDE ADILIA MARIA.

ÍABALHO E ASSISTÊNCIA 
IO AMBIENTE;INSTITUTO DE 
iUA E ESGOTO -  SAAE;CASA

II -  FUNDAMENTAÇÃO MÍNIMA PARA AQUISIÇ^ D DOS PRODUTOS

1. OBJETO SINTÉTICO: REGISTRO DE PREÇOS PAF 
GRAFICO, DE INTERESSE DAS UNIDADES ADMINIÍ 
BOA VIAGEM, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES

A AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
TRATIVAS DO MUNICÍPIO DE 
EM ANEXO.

2. JUSTIFICATIVA: Faz-se necessária a presente 
necessidades das Secretarias diversas do Município de 
e garantia da execução das atividades institucio 
desempenhadas pelas mesmas.

aquisição visando suprir as 
Boa Viagem para a manutenção 
ais utilizadas nas atividades

3. VIGÊNCIA DO PROCESSO: (12) doze meses.
4. LOCAL DE ENTREGA: Nos locais determinados Pelas ! ecretarias solicitantes.
5. PRAZO ENTREGA: Entregar os produtos licitados no p 

contados da autorização de ordem de compra.
•azo máximo de 05 (cinco) dias,

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 0  Pagamento será 
após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do 
encaminhamento da documentação necessária, obser 
através de crédito na conta bancaria da Detentora.

fetuado em até 30 (trinta) dias 
fornecimento dos produtos e o 
'ada as disposições editalícias,

7. DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR DO REGISTRO DE 1
Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços:
I. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação c 
registrado, para atendimento às necessidades da Adm 
de classificação e aos quantitativos definidos nesta Ata;
III. Conduzir os procedimentos relativos a eventu 
registrados;
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumpri 
Registro de Preços:
a) Advertência.
b )  Multa, na forma prevista no instrumento convocatório
c) Suspensão temporária de participação em licitação e 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinc
V. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço 
no Decreto Municipal N° 108 de 28 de março de 2017;
VI. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP < 

fornecedor detentor de preços registrados.

REÇOS :

)  fornecedor detentor de preço 
nistração, obedecendo à ordem

lis renegociações dos preços

nento do pactuado na Ata de

>u nesta Ata.
impedimento de contratar com a 
) )  anos.
egistrado, em razão do disposto 

aplicação de penalidades ao

8. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO
O detentor do registro de preços, durante o prazo de 
Preços fica obrigado a:
I. Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e 
bem como aqueles decorrentes de remanejamento de

DE PREÇOS:
validade da Ata de Registro de

entidades participantes do SRP, 
quantitativos registrados na Ata,

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  E 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 34i

---------  v L -----)a Viagem -  Ceará \  V\
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durante a sua vigência, mesmo que a execução do 
posterior à do seu vencimento;
II. Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registi 
pelos participantes do Sistema de Registro de Prei 
contrato, no prazo estabelecido na Ordem de Compra;
III. Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consult; 
de Preços sobre a pretensão de órgãos/entidades não 
condição de Órgão/Entidade Interessado;
IV. Estar ciente que os materiais adquiridos estarão 
recebedor, ao qual caberá o direito de recusar casol 
especificado e seja um produto de qualidade inferior ao s|
V. Aceitar, nas mesmas condições da Ata de Registre 
supressões que se fizerem necessários, a critério da adi 
se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações p< 
por cento) do valor da Ata de Registro de Preços.

njeto esteja prevista para data

ido, nas quantidades indicadas 
>s, mediante formalização de

|s do Órgão Gestor de Registro 
rticipantes de utilizar a Ata na

jjeitos à aceitação pelo órgão 
não esteja de acordo com o 

ilicitado.
de Preços, os acréscimos ou 

|inistração pública, respeitando- 
àteriores, até 25% (vinte e cinco

9. CONSIDERAÇÕES: Eventuais despesas administrativa|
que em atendimento ao objeto licitado, não serão
Municipal._______________

geradas externamente, ainda 
luportadas pela Administração

10. FONTE DE RECURSO: RECURSOS ORDINÁRIOS; 
SAÚDE 15%; SUS; RECURSOS DESTINADOS A EDUCJ

11. VALOR ESTIMADO: R$ 2.787.981,38 (dois milhões s<[ 
novecentos e oitenta e um reais e trinta e oito centavc

lECURSOS DESTINADOS A 
ÓÃO 25%; FNAS e PAB. 
tecentos e oitenta e sete mil
à________________________

12.N° DO CONVÊNIO: Não se aplica
13. RESULTADOS ESPERADOS DIRETOS E INDIRETOS:

expectativa de adquirir os produtos solicitados com qualic 
atendimento das necessidades existentes, bem comol 
vulnerabilidades e desigualdades._________________

,s secretarias solicitantes tem a 
ide e bom preço. Garantindo o 
a eficiência no combate as

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  BoalViagem
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-1001

Ceará
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM-CE
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ANEXO I
AO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRAFICO, DE INTERESSE DAS UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO.

2. DOS QUANTITATIVOS SOLICITANTES A SEREM LICITADOS:

MATERIAL GRÁFICO

DESCRIÇÃO

1 
M

A
R

C
A

Q
U

A
N

T.

U
N

ID
A

D
E

SE
TA

S

SE
TA

S 
- C

R
A

S/
PB

F

ET
A

S 
- C

R
A

S/
PA

EF
I

SE
TA

S
 -

 IG
D

SU
A

S

TA
S 

- 
B

O
LS

A
 F

A
M

ÍL
IA

SE
TA

S
 -

SC
FV

CO

Od
LU
N<
- I
LU
O2çoOd
15

2

Z>O
LUO
Od<h
LUOdO
LU
CO

LU
C/5

O><O<Oo
o
LU
LUQ
<Od<H
LU

LU
C/5

LU

LUm
<
o
LU

LUO
<Od<
Odo
LU(/)

</)<O

oI-

<—>
LU

Q.
LUO

<Od'<
15O
LUQ-
LU

3OOdo<
o
od
LUodo
LU
C/5

o1<o
2I—V)

Q<
O Io
<DC<
a.o
LUto

5<too
LU<<to

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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1

AGENDA DO PROFESSOR ( C a p a  e  c o n t r a  

c a p a  ta m . :  1 4 8 x 2 1 0 m m ,  4 x 4  c o r e s  e m  
c o u c h ê r  0 5 2 g .  P la s t i f ic a ç ã o  b r ilh o ,  c o m  
p lá s t ic o  t r a n s p a r e n te  f r e n te  e  v e rs o ,  m io lo  
1 8 6  p á g in a s ,  1 4 8 x 2 1 0 m m ,  1x1 c o r ,  p a p e l 

a p  7 5 g r ,  c o m  e n t r a d a  p a r a  c a d a  m ê s ,  ta m .  
1 4 8 x 2 1 0 m m ,  4 x 0  c o r ,  p a p e l c o u c h ê  1 1 5 g r .  
a c a b a m e n to ) .

2 0 0 0 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

2

APOSTILA 21X29.7 (FECHADO)
( T a m a n h o  2 1 x 2 9 .7  ( fe c h a d o ) ,  1x1 c o r ,  

p a p e l o f f - s e t  7 5 g /m y ,  c o m  2 0  p á g s .,  
a c a b a m e n to  c o m  e s p e r ia l)

5 0 0 0 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

3

BOLETIM ESCOLAR 21X29.7CM
( T a m a n h o  2 1 x 2 9 . 7 c m ,  p a p e l a p  1 8 0 g r  1x1 
c o r ) .

2 0 0 0 0 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

4

CALENDÁRIOS DOS PROFESSORES
( T a m a n h o  4 6 x 3 0 . 7 c m ,  p a p e l c o u c h ê  6 0 k g  
4 x 0  c o r ) .

5 0 0 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5

CARTAZES INFORMATIVOS 21X42CM
( T a m a n h o  3 1 x 4 2 c m ,  p a p e l c o u c h ê r  8 0 k g ,  

4 x 0  c o r  ( 6  m o d e lo s  v a r ia d o s ) .

1 8 0 0 0 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 2 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 5 0 0 1 5 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0

6
CONTROLE DIÁRIO DA MERENDA

1 5 0 0 U N ID A D E n n n r \ r \ r j n n n

7
CONTROLE MENSAL DA MERENDA 
ESCOLAR' 1 5 0 0 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 0 0 1 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8
CÓPIA COLOR A3 120GR (P a p e l C o u c h ê  

120gr) 5 0 0 0 U N ID A D E
0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

9
CÓPIA COLOR A3 180GR ( P a p e l C o u c h ê r  

1 8 0 g r)
5 0 0 0 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1 0
CÓPIA COLOR A3 240GR (P a p e l c o u c h ê r  
2 4 0 g r )

5 0 0 0 U N ID A D E
0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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11

CRACHÁ PERSONALIZADO PARA 
CURSO E EVENTOS. ( T a m a n h o  1 0 x 1 5 c m ,  

p a p e l d u p le x  2 5 0 g r  l is o ,  a c a b a m e n to  c o m  

d o is  fu r o s  e  c o r d ã o  d e  n y lo n ) .

1 2 4 0 0 U N ID A D E

2 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 5 0 4 0 0 0 5 0 0 5 0 2 2 5 0 0 1 0 0 0 5 0 0 5 0 0 0 0

1 2

DIÁRIO DE CLASSE 1o AO 5o ( T a m a n h o  

2 1 x 2 9 .5 ,  c a p a  e  c o n t r a  c a p a ,  4 x 0  c o r ,  p a p e l 

c o u c h ê  2 5 0 g r ,  m io lo  c o m  1 7 0  p á g in a s  1x1 
c o r ,  p a p e l a p  7 5 g r  c o m  e s p ir a l) .

4 0 0 0 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1 3

DIÁRIO DE CLASSE 6 o AO 9o ( T a m a n h o  

2 1 x 2 9 .5 c m ,  c a p a  e  c o n t r a  c a p a ,  4 x 0  c o r ,  
p a p e l c o u c h ê  2 5 0 g r ,  m io lo  c o m  1 5 0  p á g in a s  
1x1  c o r ,  p a p e l a p  7 5 g r  c o m  e s p ira l) .

5 0 0 0 UNIDADE

0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1 4

DIÁRIO DE CLASSE EDUCAÇÃO 
INFANTIL ( T a m a n h o  1 1 x 2 9 .5 c m ,  c a p a  e  

c o n t r a  c a p a ,  4 ,0  c o r ,  p a p e l c o u c h ê r  2 5 0 g r ,  

m io lo  c o m  1 1 2  p á g in a s  1x1  c o r ,  p a p e l a p  
7 5 g r  c o m  e s p ira l) .

1 0 0 0 UNIDADE

0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1 5 DIÁRIOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 1 0 0 0 UNIDADE
0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1 6 a  5 0  p á g in a s  c o m  e s p ira l e  c a p a  p lá s t ic a  
t r a n s p a r e n te  p re ta ) .

4 0 0 0 UNIDADE

0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1 7

ENCADERNAÇÃO ATÉ 150 FOLHAS ( D e

1 0 1  a  1 5 0  p á g in a s  c o m  e s p ir a l  e  c a p a  
p lá s t ic a  t r a n s p a r e n te  e  p re ta ) .

4 0 0 0 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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1 8

ENCADERNAÇÃO ATÉ 110 FOLHAS (D e

151  2 0 0  p á g in a s ,  c o m  e s p r ia l e  c a p a  

p lá s t ic a ,  t r a n s p a r e n te  e  p re ta ) .

4 0 0 0

í

U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1 9

ENCADERNAÇÃO ATÉ 100 FOLHAS (D e

51  a  1 0 0  p á g in a s ,  c o m  e s p ir a l  e  c a p a  
p lá s t ic a  t r a n s p a r e n te  e  p r e ta ) .

4 1 0 0 U N ID A D E

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

2 0

ENVELOPE BRANCO 11X23MM (A L T A  

A L V U R A ,  M E D IN D O  11,0 0 X 2 3 ,0 0 M M , 
9 0 G /M y ,  4 X 0  C O R E S  C O M  T IM B R E ) .

1 8 0 0 0 U N ID A D E

1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 4 0 0 0 5 0 0 1 0 0 0 4 5 0 0 1 0 0 0 0 5 0 0 1 5 0 0 0 2 0 0 0 0

2 1

ENVELOPE BRANCO 20X28MM ( A L T A  

A L V U R A ,  M E D IN D O  
2 0 , 0 0 X 2 8 , 0 0 M M ,9 0 G /M y ,  4 X 0  C O R E S  
C O M  T IM B R E ) .

7 5 0 0 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 0 0 4 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0 0 0

2 2

ENVELOPE BRANCO 31X41 MM ( A L T A  
A L V U R A ,  M E D IN D O  3 1 X 4 1  M M , 9 0 G /M y ,  

4 X 0  C O R E S ,  C O M  T IM B R E ) .

1 6 0 0 0 U N ID A D E

1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 5 0 0 0 5 0 0 1 0 0 0 1 5 0 0 1 0 0 0 0 5 0 0 1 5 0 0 0 2 0 0 0 0

2 3
ENVELOPE GRANDE 24X32CM ( T a m a n h o  

2 4 x 3 2 c m ,  4 x 0  c o r ,  c o m  c o r te  e s p e c ia l) .
1 0 0 0 0 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

2 6 x 3 6 c m ,  4 x 0  c o r ,  c o m  c o r te  e s p e c ia l) .
1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 4 0 0 0 ^õtT

2 5
ENVELOPE MÉDIO' ( T a m a n h o  1 8 x 2 6 c m , 

4 x 0  c o r ,  c o m  c o r te  e s p e c ia l ) .
1 0 0 0 0 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

2 6

FOLDER ABERTO 12X36CM ( 1 2 X 3 6 C M , 

4 X 4  C O R E S ,  T IN T A  E S C A L A  -  P A P E L  

C O U C H Ê  F O S C O  1 5 0 G  -  2  D O B R A S  

P A R A L E L A S  -  R E T  1 5 0  A  2 0 0  L P I) .

3 5 0 0 0 U N ID A D E

2 0 0 0 5 0 0 0 5 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0 2 0 0 0 0 5 0 0 5 0 0 0 2 0 0 0 5 0 0 6 5 0 0 2 0 0 0 0 1 0 0 0 5 0 0 0 0 0

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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2 7 F O R M U L Á R IO  E D U C A C E N S O 1 5 0 0 0 U N ID A D E 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

2 8 F R E Q U Ê N C IA  D I Á R IA  E  C A R D Á P I O 1 0 0 0 U N ID A D E
0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

2 9
H IS T Ó R IC O S  E S C O L A R E S  ( T a m a n h o  
2 1 x 2 9 .7 c m ,  p a p e l a p  6 0 k g ,  1 x1  c o r ) .

1 5 0 0 0 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 0 0 1 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

3 0
IM P R E S S Ã O  D A  P R O P O S T A  

C U R R IC U L A R
2 2 5 5 7 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 5 5 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

31

IN S T R U M E N T A IS  D E  
A C O M P A N H A M E N T O  D A  E D U C A Ç Ã O  

IN F A N T IL
3 0 0 0 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

3 2
IN S T R U M E N T A IS  D E  
A C O M P A N H A M E N T O  D O  P R O G R A M A  

P A D IN
8 0 0 0 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

3 3

P A P E L  C A R T A  P E R S O N A L I Z A D A

( T a m a n h o  A 4 ,  4 x 0  c o r ,  p a p e l a p  7 5 G R  (2  

m o d e lo s ) )

2 0 0 0 0 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

3 4

P A S T A  E S C O L A R  P E R S O N A L I Z A D A

( T a m a n h o  6 6 x 4 6 c m ,  1x1  c o r ,  p a p e l 

s u p r e m o  2 8 0 g r  c o m  c o r te  e s p e c ia l ) .

2 0 7 0 0 U N ID A D E

0 1 0 0 0 2 0 0 0 1 0 0 0 0 2 0 0 0 5 0 0 1 0 0 0 5 0 0 0 5 0 0 1 0 0 0 4 0 0 0 1 0 0 0 0 5 0 0 5 0 0 0 2 0 0 5 0 0

3 5

P A S T A  P E R S O N A L I Z A D A  ( T a m a n h o  

4 4 x 3 9  c m ,  4 x 0  c o r  -  s u p r e m o  s u z a n o  2 5 0 g r , 3 1 5 0 0 U N ID A D E

2 0 0 0 2 0 0 0 2 0 0 0 2 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 9 0 0 0 5 0 0 1 5 0 0 4 0 0 0 2 0 0 0 0 5 0 0 1 5 0 0 0 0 5 0 0

3 6

C A R T A Z  3 1 X 4 6 C M  ( T A M A N H O  3 1 X 4 6 C M , 

4 X 0  C O R ,  P A P E L  C O U C H Ê  F O S C O  

9 0 G R ) .

1 8 1 0 0 U N ID A D E

2 0 0 0 3 0 0 0 2 0 0 0 2 0 0 0 1 0 0 0 5 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0

3 7

C A R T A Z  6 4 X 4 6 C M  9 0 G R  ( T a m a n h o  

6 4 x 4 6 c m ,  4 x 0  c o r ,  p a p e l c o u c h ê  fo s c o  
9 0 g r ) .

1 2 0 0 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 2 0 0 0

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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Um novo caminho.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -CE

CPNJ N" 1Í7.963.515/0001-36

3 8

r ~

CONVITES EXPOSIÇÃO ( T a m . 1 0 x 2 0  c m , 

4 x 4  c o r e s ,  c o u c h ê  1 7 0 g r ) .
1 8 5 0 0 U N ID A D E

0 2 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 3 0 0 0 2 0 0 0 1 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0 0 0 5 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0

3 9

ENVELOPE OFÍCIO BRANCO 11X16MM
( A L T A  A L V U R A ,  M E D IN D O
1 1 ,0 0 X 1 6 ,0 0 C M ,  7 5 G /M ,  4 X 0  C O R E S ,
C O M  T IM B R E ) .

1 3 5 0 0 U N ID A D E

1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 5 0 0 2 0 0 0 1 5 0 0 1 0 0 0 0 5 0 0 3 0 0 0 0 2 0 0 0 0

4 0

BANNER EM LONA PLÁSTICA, 90 X 
120CM - ARTE A SER DEFINIDA ( C A B O

E M  M A D E IR A ,  C O R D Ã O  E  P O N T E IR A S ) .

2 4 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 4 0 0 0 0

41
CARIMBO AUTOMÁTICO, AUTO - 
ENTINTADO -47X18M M 12 U N ID A D E

1 0 0 0 0 0 1 1 0 0 1 2 1 2 2 1 0 0 0

4 2

CONFECÇÃO DE CARIMBO DE 
MADEIRA, M E D IN D O  3 0 X 5 1  M M  ( C a b o  d e  
m a d e ir a  7 c m  d e  a l tu r a ,  3 1 x 5 1  m m  - c o m  a r te  

a  s e r  d e f in id a ) .

8 U N ID A D E

1 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 2 1 1 1 0 0 0 0

4 3

BANNER PERSONALIZADO 150X100CM, 
380GR ( M e d in d o  1 5 0 x 1 0 0 c m ,  e m  lo n a  d e  
v in i l ,  3 8 0 g r ,  b a s tõ e s  d e  m a d e ir a ,  p o n te i ra s  

p lá s t ic a s  e  c o r d ã o  p a r a  a m a r r a r  in c lu s o s ) .

7 1 0 U N ID A D E

0 5 0 5 0 5 0 0 5 0 3 0 3 0 2 0 0 2 0 5 0 5 0 5 0 0 3 0 5 0 0 0 0

4 4

BANNER PERSONALIZADO 200X100CM, 
380GR ( e d in d o  2 0 0 x 1  O O cm , e m  lo n a  d e  

v in i l  3 8 0 g r ,  b a s tõ e s  d e  m a d e ira ,  p o n te i ra s  

p lá s t ic a s  e  c o r d ã o  p a r a  a m a r r a r  in c lu s o s ) .

5 1 0 U N ID A D E

0 5 0 5 0 5 0 0 5 0 3 0 3 0 0 2 0 5 0 5 0 5 0 o 3 0 5 0 0 0 0

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro — Boa Viagem -  Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001



PREFEITURA
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Boa 
Viagem
Um novo caminho.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM-CE

CPNJ N" $7.963.515/0001 -36

4 5

PEDIDO DE MATERIAL 2 VIAS ( B lo c o  d e  

p e d id o  d e  m a te r ia l,  t a m a n h o  1 5 x 2 1 ,  b lo c o  
2 5 x 3 ,  1 x 0  c o r ,  p a p e l a p  2 4 K G , Ia v ia  b r a n c a ,  

2 a v ia  a m a r e la ,  c a r b o n a d o ,  p ic o ta  n a  1 a v ia ,  
n u m e r a d o ,  c o m  d o is  g ra m p o s ) .

3 5 5 0 B L O C O

2 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 5 0 3 0 0 1 0 0 3 0 0 3 5 0 3 0 0 6 0 0 2 0 0 3 0 0 6 0 0 5 0 0

4 6
CARTAZ FORMATO 2 (0  c o r ,  e s c a la  - 

p a p e l c o u c h ê  f o s c o  9 0 g r /m y  re t.  1 2 0 L P I) .
8 7 5 0 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 5 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0 2 2 5 0 0 0 0 0 0 0 0

4 7

PAINEL EM LONA 2X1,5 (ALTXLAR)
( P a in e l e m  lo n a ,  t a m a n h o  2  d e  a ltu ra  p o r  
1 ,5  d e  la rg u ra ,  c o m  a r te  a  d e f in ir ) .

1 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

4 8

CARTÃO ( 9 x 5 c m ,  4 x 4  c o r e s ,  e s c a la  e m  

p a p e l c o u c h ê  f o s c o  2 5 0 g r  v e r n iz  

lo c a liz a d o ) .

1 5 5 0 0 U N ID A D E

0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 3 0 0 0 5 0 0 0 0 2 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

4 9

CARTÕES POSTAIS ( F o r m a to  3 2 , 4x1  

c o r e s ,  e s c a la  -  p a p e l s u p r e m o  s u z a n o  

2 5 0 g r ,  re t .  1 2 0  L P I) .

7 0 0 0 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 0

PANFLETO FORMATO 18 ( 4 X 0  C O R E S ,  

E S C A L A  -  P A P E L  C O U C H Ê  F O S C O  9 0 G R  

- R E T  1 5 0  L P I) .

4 0 0 0 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0

BANNER PERSONALIZADO E ILHOES
o n n v  i i r A A i i  /1—_ i„ „ „  ____ n

0  1
i lh õ e s  m e d in d o  2 0 0 x  1 5 0 c m  c o m  a r te  a  

d e f in ir ) .

£.\J u m u n u L .

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0

5 2

CARTÃO BOLSA FAMÍLIA (P V C  5 M M , 

8 .5 X 5 C M ,  4 X 4  C O R E S ,  A C A B A M E N T O  
C A N T O S  A R R E D O N D A D O S ) .

1 0 0 0 U N ID A D E

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 o 0 0 0 0 0

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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- t f * * 4 “m
Viaqem
i i i 'á j# ã f , T g i

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL l)E BOA VIAGEM -  CE

CPNJ NU(Í7.%3.515/(1001-36

5 3

C O N V IT E S  V A R IA D O S  C O M  E N V E L O P E  
P E R S O N A L IZ A D O  ( T A M A N H O  1 4 X 1 0  C M , 

C O U C H Ê  1 8 0 G R  R IL H O ,  4 X O C O R ) .

3 0 0 0 U N ID A D E

3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 4

C A R T À O  E M  P V C  5MM 4X0 C O R E S  (E m

P V C  5 m m , 8 ,5 x 5 ,5 c m ,  4 x 0  c o r e s ,  

a c a b a m e n to  c a n to s  a r r e d o n d a d o s ) .

1 0 0 0 U N ID A D E

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 5

P A N F L E T O  4X0 15X21CM P A P E L  

S U L F IT E  75GR ( T a m a n h o  1 5 x 2 1 ,  4 x 0  
c o r e s ,  e s c a la  -  p a p e l s u l f i t e  7 5 g r ) .

2 9 5 0 0 U N ID A D E

2 0 0 0 3 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0 2 0 0 0 2 0 0 0 0 1 5 0 0 5 0 0 0 1 5 0 0 1 0 0 0 4 5 0 0 0 3 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

5 6

ENCADERNAÇÃO MAIS DE 200 FOLHAS
( M a is  d e  2 0 0  fo lh a s ,  A 4  c o m  e s p ir a l  e  c a p a  

d e  p lá s t ic o ,  p re to ) .

1 0 0 U N ID A D E

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 7

ENCADERNAÇÃO ATÉ 200 FOLHAS (D e
1 0 1  a  2 0 0  fo lh a s  A 4 ,  e s p ir a l  e  c a p a  p lá s t ic o  

t ra n s p a r e n te ,  p re to ) .

1 0 0 U N ID A D E

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8

CONFECÇÃO DE CARIMBO DE 
MADEIRA, MEDINDO 55X40MM ( C a b o  d e  

m a d e ir a  m e d in d o  8 c m  d e  a l tu r a ,  5 5 x 4 0 m m ,  

c o m  a r te  a  s e r  d e f in id a ) .

11 U N ID A D E

n A n n n ^ 1 0 2 2 2 0 0 0

5 9

CONFECÇÃO DE CARIMBO DE 
MADEIRA, MEDINDO 50X10MM ( C a b o  d e  

m a d e ir a  m e d in d o  8 c m  d e  a l tu r a ,  5 0 x 1  O m m , 

c o m  a r te  a  s e r  d e f in id a ) .

12 U N ID A D E

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 2 2 2 0 0 0

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001



ISSSÊH H

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE

CPNJ N" (Í7.963.515/0001-36

6 0

CONFECÇÃO DE CARIMBO DE 
MADEIRA, MEDINDO 55X30MM ( C a b o  d e  

m a d e i r a  m e d in d o  8 c m  d e  a l tu r a ,  5 5 x 3 0 m m ,  

c o m  a r te  a  s e r  d e f in id a ) .

9 U N ID A D E

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 2 0 2 0 0 0

—

61

CONFECÇÃO DE CARIMBO DE 
MADEIRA, MEDINDO 50X25MM ( C a b o  d e  

m a d e ir a  m e d in d o  8 c m  d e  a l tu r a ,  5 0 x 2 5 m m ,  

c o m  a r te  a  s e r  d e f in id a ) .

1 0 U N ID A D E

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 2 2 2 0 0 0

6 2

CONFECÇÃO DE CARIMBO DE 
MADEIRA,MEDINDO 60X35MM ( C a b o  d e  

m a d e ir a  m e d in d o  7 c m  d e  a l tu r a ,  6 0 x 3 5 m m ,  
c o m  a r te  a  s e r  d e f in id a ) .

1 0 U N ID A D E

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 2 2 2 0 0 0

6 3

CONFECÇÃO DE CARIMBO MADEIRA 
REDONDO COM DIÂMETRO DE 
30X30MM ( C A R IM B O  M A D E IR A  
R E D O N D O  C O M  D IÂ M E T R O  D E  3 0 m m ,  

c a b o  c o m  a l tu r a  d e  7 c m . A r te  a  s e r  

d e f in id a ) .

1 8 U N ID A D E

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 2 2 1 0 0 0 0

CONFECÇÃO DE CARIMBO MADEIRA 
REDONDO COM DIÂMETRO DE

6 4
R E D O N D O  C O M  D IÂ M E T R O  D E  4 0 m m ,  
C A B O  C O M  A L T U R A  D E  8 C M .  A R T E  A  

S E R  D E F IN ID A ) .

1 0 U N ID A D E

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 2 2 2 0 0 0

6 5

CAPA PARA CARNÊ DE IPTU - 80 X 
215MM ( C a p a  e  c o n t r a  c a p a  c o m  

im p r e s s ã o  c o lo r id a  f r e n te  e  v e r s o ,  c o m  a r te  

a  s e r  d e f in id a  -  8 0  x  2 1 5 m m ) .

2 0 0 0 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001



mgem
Um novo caminho.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE

CPNJ N°<J7.963.515/0001-36

6 6

CERTIFICADO ( T A M A N H O  2 1 X 2 9 ,  7 C M , 

4 X 0  C O R E S ,  P A P E L  C U C H Ê  F O S C O  

1 8 0 G R ) .

1 5 5 0 0 U N ID A D E

5 0 0 0 2 0 0 0 1 5 0 0 3 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 7 CÓPIA EM PRETO E BRANCO, A4, 75G 1 0 0 0 0 U N ID A D E
0 0 0 5 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 8

ADESIVO REDONDO 4X0 6CM ( T a m a n h o  

6 c m  d e  d iâ m e tr o ,  4 x 0  c o r e s  e m  v in i l  

b r i lh o s o ) .

5 0 0 0 U N ID A D E

0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9

CONFECÇÃO DE BANNER 80X1,20CM
( M e d in d o  8 0 c m  d e  a l tu r a  p o  1 ,2 0 c m  d e  
c o m p r im e n to ,  e m  lo n a  f r o n t ,  c o m  
a c a b a m e n to  e m  tu b o  p lá s t ic o  p a r a  b a n n e r  
e m  p v c  f e c h a d o  n a s  p o n ta s ,  c o m  im p r e s s ã o  

d a  a r te ) .

2 0 U N ID A D E

0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 0

BLOCO DE ANOTAÇÕES 50 FOLHAS 
100MMX180MM ( 5 0  fo lh a s  c a d a ,  

d im e n s õ e s  1 0 0 m m  x  1 8 0 m m ,  fo lh a s  

in te r n a s  d e  p a p e l s u l f i te  r e c ic la d o  c a p a :  
c o lo r ,  p a p e l c o u c h ê  b r i lh o ,  1 2 0 g ,  
p e r s o n a l iz a d a  c o m  a  lo g o m a r c a  d o  e v e n to ) .

1 0 0 0 U N ID A D E

0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

RECEITUÁRIO COMUM ( R e c e i tu á r io
n?nn RI O C O

b r a n c a s  e  5 0  fo lh a s  jo r n a l,  T a m .  1 5 x 2 1 ) .
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 7 2 0 0 ü u

7 2

RECEITUÁRIO DE CONTROLE 
ESPECIAL ( R e c e i tu á r io  d e  C o n t r o le  

E s p e c ia l e m  b lo c o  5 0 x 2 ,  c o m  5 0  fo lh a s  

b r a n c a s  e  5 0  fo lh a s  jo r n a l,  T a m .  1 5 x 2 1 ) .

4 3 2 0 B L O C O

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 4 0 0 0 0 2 9 2 0 0 0

Praça Monsenhor José Cândido, nH 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001



lagem
Um novo caminho.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE

CPNJ N" (Í7.963.515/0001-36

7 3

B P A  N IV E L  M E D IO /S U P E R IO R  ( F R E N T E  

E  V E R S O )  ( F o lh a  im p r e s s a  e m  f r e n te  e  
v e r s o ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu r a  

d e  7 5 g ,  c o r  b r a n c a ) .

3 0 0 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 4

R E Q U IS IÇ Ã O  D E  E X A M E  
C IT O P A T O L Ó G IC O  ( F o lh a  im p r e s s a  e m  

f r e n te ,  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu r a  d e  

7 5 g ,  c o r  b ra n c a ) .

1 0 0 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 5

F IC H A  D E  R E F E R Ê N C IA  C A R B O N A D A  

E M  2  V IA S  ( B lo c o  c o m  1 0 0  fo lh a s  
c a r b o n a d a s ,  im p r e s s o  e m  f re n te ,  p a p e l 

s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu r a  d e  5 0 g ,  c o r  

b r a n c a /s b ) .

2 4 0 0 B L O C O

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 4 0 0 0 0 0 0 0

7 6

F I C H A  D E  A T E N D IM E N T O  A  M U L H E R

( F o lh a  im p r e s s a  e m  f r e n te ,  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  

c o m  g r a m a tu ra  d e  7 5 g ,  c o r  b r a n c a ) .

1 0 0 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 7

F IC H A  D E  E V O L U Ç Ã O  ( F o lh a  im p r e s s a  

e m  f re n te ,  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu r a  

d e  7 5 g ,  c o r  b r a n c a ) .

2 0 0 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 f ^

F I C H A  D E  A T E N D IM E N T O  

A M B U L A T O R IA L  ( F o lh a  im p r e s s a  e m

7 5 g ,  c o r  b ra n c a ) . 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 9

F I C H A  D E  C A D A S T R A M E N T O  
S I S P R E N A T A L  ( F o lh a  im p r e s s a  e m  F r e n te  

e  V e r s o ,  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu r a  

d e  7 5 g ,  c o r  b r a n c a ) .

2 0 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE

CPNJ N" (f7.%3.515/0001-36

8 0

F IC H A  S I S P R E N A T A L  C O N T IN U A Ç Ã O

( F o lh a  im p r e s s a  f r e n te  e  v e r s o ,  p a p e l 
s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,c o r  
b ra n c a ) .

7 0 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0

81

F IC H A  P E R IN A T A L . ( F o lh a  im p r e s s a  e m  

f r e n te  e  v e r s o ,  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  

g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  b r a n c a ) .

8 0 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0

8 2

B P A  C O N S O L ID A D O  ( F o lh a s ,  im p r e s s o  

e m  f re n te ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  
g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  b r a n c a ) .

1 0 0 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 3

F IC H A  D E  V IS IT A  D O M IC IL I A R  - 

E D E M IA S  ( F ic h a  im p r e s s a  e m  f re n te ,  p a p e l 
4 0 K g ,  ta m  -  3 2 ,  c o r  b r a n c a ) .

2 0 0 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 4

F IC H A  D E  S E R V IÇ O  A N T I V E T O R I A L

( F o lh a s ,  im p r e s s o  e m  f r e n te  e  v e r s o ,  e m  
p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  
b r a n c a ) .

2 0 0 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 5

F IC H A  B - H A N  ( F o lh a s ,  im p r e s s o  e m  f re n te  

e  v e r s o ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  

g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  b r a n c a ) .

3 0 0 F O L H A

0 0 0 0

8 6

C H E C K  L IS T  ( F o lh a s ,  im p r e s s o  e m  f re n te ,  

e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  

c o r  b r a n c a ) .

3 0 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0

8 7

R E G IS T R O  D IÁ R IO  D O  A C S  ( F o lh a s ,  

im p r e s s o  e m  f r e n te  e  v e r s o ,  e m  p a p e l 
s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  

b r a n c a ) .

3 6 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 6 0 0 0 0 0 0 0

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001



PREFEITURA
M U N I C I P A L

B
Um novo caminho.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM-CE

CPNJ N" <f7.963.515/0001-36

8 8

i

M O V IM E N T O  M E N S A L  D E  
IM U N O B IO L Ó G IC O S .  ( F o lh a s ,  im p r e s s o ,  

e m  f re n te ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  

g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  b r a n c a ) .

2 4 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 4 0 0 0 0 0 0 0

—

8 9

F IC H A  " A "  C A D A S T R O  D A  F A M Í L I A

(F o lh a s ,  im p r e s s o  e m  f r e n te  e  v e r s o ,  e m  

p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  

b ra n c a ) .

9 0 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0

9 0

F IC H A  D E  C O N S U L T A  A  P U E R P E R A L  

F R E N T E  E  V E R S O  ( F o lh a s ,  im p r e s s o  e m  

f r e n t  e  v e r s o ,  e m  p a p le  s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  
g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  b r a n c a ) .

2 0 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0

91

E T IQ U E T A  D E  P R E V E N Ç Ã O  ( F o lh a s ,  

im p r e s s o  e m  f r e n te ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  

c o m  g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  b r a n c a ) .

1 8 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 8 0 0 0 0 0 0 0

9 2

F IC H A  S E M A N A L  D E  V A C I N A S  ( F o lh a s ,  

im p r e s s o  e m  f r e n te  e  v e r s o ,  e m  p a p e l 
s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  

b ra n c a ) .

3 0 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0

9 3
Ó B IT O S .  ( F o lh a s ,  im p r e s s o  e m  f re n te ,  e m  
p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  

b ra n c a ) .

8 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0

9 4

P L A N I L H A  D E  N A S C ID O S  V IV O S  (F o lh a s ,  

im p r e s s o  e m  f re n te ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  

c o m  g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  b r a n c a ) .

8 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0

9 5
D T A  ( F o lh a s ,  im p r e s s o  e m  f r e n te ,  e m  p a p e l 

s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu r a  7 5 g ,  c o r  b r a n c a ) .
8 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0

CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE

CPNJ N° $7.963.515/0001-36

9 6

M A P A  D A  G E L A D E IR A  ( F o lh a ,  im p r e s s o  

e m  f r e n te ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  
g r m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  b ra n c a ) .

8 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0

9 7

S S A  2  ( F o lh a s ,  im p r e s s o  e m  f r e n te  e  v e rs o ,  

e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  

c o r  b r a n c a ) .

1 0 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0

9 8

P M A  2  ( F o lh a s ,  im p r e s s o  e m  f r e n te ,  e m  

p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu ra  d e  7 5 g ,  c o r  

b r a n c a ) .

8 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0

9 9

P M A  2  -  C O M P L E M E N T A R  ( F o lh a s ,  

im p r e s s o  e m  f re n te ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  

c o m  g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  b r a n c a ) .

8 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0

1 0 0

C O N S O L ID A D O  M E N S A L  D E  
A D M I N I S T R A Ç Ã O  D E  V I T A M I N A  A

( F o lh a s ,  im p r e s s o  e m  f re n te ,  e m  p a p e l 
s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  

b r a n c a ) .

8 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0

101

N O T I F I C A Ç Ã O  S E M A N A L  D E  
S A R A M P O / R U B É O L A  ( F o lh a s ,  im p r e s s o  

e m  f r e n te ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  

g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  b r a n c a ) .

1 4 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 4 0 0 0 0 0 0 0

1 0 2

N O T I F I C A Ç Ã O  S E M A N A L  D E  
I R A / R U B É O L A  (F o lh a s ,  im p r e s s o  e m  f r e n te  

e  v e r s o ,  e m  p a p le  s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  

g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  b r a n c a ) .

1 4 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 4 0 0 0 0 0 0 0

1 0 3

C O N S O L ID A D O  D E  T U B E R C U L O S E

( F o lh a s ,  im p r e s s o  e m  f re n te ,  e m  p a p e l 

s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu ra  d e  7 5 g ,  c o r  

b r a n c a ) .

8 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 I o

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro — Boa Viagem — Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -C E

CPNJ N" (f7.%3.515/0001-36

1 0 4

S A Ú D E  D O  A D O L E S C E N T E  ( F o lh a ,  

im p r e s s o  e m  f re n te ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  

c o m  g r a m a tu ra  d e  7 5 g ,  c o r  b r a n c a ) .

8 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0

1 0 5

C A L E N D Á R I O  S E M A N A L  D O  P S F  ( F o lh a ,  

im p r e s s o  e m  f r e n te ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  

c o m  g r a m a tu ra  d e  7 5 g ,  c o r  b r a n c a ) .

8 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0

1 0 6

B U S C A  A T IV A  ( F o lh a s ,  im p r e s s o  e m  

f r e n te ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu ra  

d e  7 5 g ,  c o r  b r a n c a ) .

8 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0

1 0 7

S A Ú D E  R E P R O D U T IV A  ( F o lh a s ,  im p r e s s o  

e m  f r e n te ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  
g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  b r a n c a ) .

8 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0

1 0 8

A C O M P A N H A M E N T O  D E  E X A M E  
C IT O P A T O L Ó G IC O  ( F o lh a s ,  im p r e s s o  e m  

f re n te ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu r a  
d e  7 5 g ,  c o r  b r a n c a ) .

8 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0

1 0 9

V A C I N A S  D E  O U T R A S  Á R E A S  (F o lh a s ,  

im p r e s s o  e m  f r e n te ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  

c o m  g r a m a tu r a  e  7 5 g ,  c o r  b r a n c a ) .

2 4 0 0 F O L H A

r \ r \ n n n n n n n r \ n 9  4 n n D

1 1 0

P N I ( B O L E T IM  M E N S A L  D E  D O S E S  

A P L IC A D A S )  F O L H A  0 1  ( F o lh a s ,  im p r e s s o  

e m  f r e n te  e  v e r s o ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  

g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  b r a n c a ) .

8 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE

CPNJ N" Í7.963.515/0001-36

111

!

P N I ( B O L E T IM  M E N S A L  D E  D O S E S  
A P L IC A D A S )  F O L H A  0 2  ( F o lh a s ,  im p r e s s o  

e m  f r e n te  e  v e r s o ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  
g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  b ra n c a ) .

8 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0

1 1 2

G E S T A N T E S  R H ( - )  (F o lh a s ,  im p r e s s o  e m  

f re n te ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu r a  

d e  7 5 g ,  c o r  b ra n c a ) .

8 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0

1 1 3

F O L H A  D E  P O N T O  ( A C S  D O  E S T A D O )

( F o lh a s ,  im p r e s s o  e m  f re n te ,  e m  p a p e l 
s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu ra  d e  5 7 g ,  c o r  

b r a n c a ) .

2 4 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 4 0 0 0 0 0 0 0

1 1 4

C A R T Ã O  N A C IO N A L  D E  S A Ú D E  -  S U S

( F ic h a  im p r e s s a  e m  f r e n te ,  p a p e l 6 0 k g ,  ta m  

-  6 4 ,  c o r  b r a n c a ) .

1 0 0 0 0 UNIDADE
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1 1 5

C A R T Ã O  R E T O R N O  ( A T E N D IM E N T O  

O D O N T O L Ó G IC O )  ( F ic h a  im p r e s s a  e m  

f r e n te  e  v e r s o ,  p a p e l 4 0 k g ,  ta m  2 1 x 7 ,5 ,  c o r  

b ra n c a ) .

7 0 0 0 UNIDADE

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0

1 1 6

C A R T Ã O  S A Ú D E  ( F ic h a  im p r e s s a  e m  

f r e n te  e  v e r s o ,  p a p e l 4 0 k g ,  ta m  2 0 ,5 x 8 ,  c o r  

la ra n ja ) .

1 0 0 0 0 UNIDADE
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1 1 7

C A R T Ã O  D E  V A C I N A Ç Ã O  A D U L T O  E 
A D O L E S C E N T E  ( F ic h a  im p r e s s a  e m  f r e n te  

e  v e r s o ,  p a p e l 4 0 k g ,  ta m  2 1 x 7 ,5 ,  c o r  

b ra n c a ) .

1 0 0 0 0 UNIDADE

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1 1 8

F IC H A  O D O N T O L Ó G IC A .  ( F ic h a  im p r e s s a  

e m  f r e n te  e  v e r s o ,  p a p e l 4 0 k g ,  ta m  - 1 6 ,  c o r  

b r a n c a ) .

5 0 0 0 UNIDADE
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001



r  RE FEITURA  #  
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Um novo caminho.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE

CPNJ N° #7.963.515/0001-36

119

r~
C A R T Ã O  C O N T R O L E  D E  IM U N IZ A Ç Ã O  
D A  C R IA N Ç A  9 C O R  L A R A N J A  -  M E N IN A )

( F ic h a  im p r e s s a  e m  f re n te ,  p a p e l 4 0 k g ,  ta m  

- 1 6 ,  c o r  la ra n ja ) .

3 0 0 0 UNIDADE

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0

1 2 0

C A R T Ã O  C O N T R O L E  D E  IM U N IZ A Ç Ã O  
D A  C R IA N Ç A  ( C O R  V E R D E - M E N IN O )

( F ic h a  im p r e s s a  f r e n te ,  p a p e l 4 0 k g ,  ta m  - 

1 6 , c o r  v e r d e ) .

3 0 0 0 UNIDADE

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0

121

C A D E R N E T A  D A  C R IA N Ç A  ( V E R D E  - 

M E N IN O )  ( F ic h a  im p r e s s a  e m  f r e n te  e  
v e r s o ,  p a p e l 4 0 k g ,  ta m  -  4 4 x 2 1 ,  c o r  v e r d e ) .

4 6 0 0 UNIDADE

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 6 0 0 0 0 0 0 0

1 2 2

C A D E R N E T A  D A  C R IA N Ç A  ( A M A R E L A  -  

M E N IN A )  ( F ic h a  im p r e s s a  e m  f r e n te  e  
v e r s o ,  p a p e l 4 0 k g ,  ta m  4 4 x 2 1 ,  c o r  a m a r e la ) .

4 6 0 0 UNIDADE

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 6 0 0 0 0 0 0 0

1 2 3

C A D A S T R A M E N T O  D O  S U S  ( F o lh a s ,  

im p r e s s o  e m  f re n te ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  

c o m  g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  b r a n c a ) .

1 2 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0

C A D A S T R A M E N T O  D O  S U S  IN D IV ID U A L
^ g J J j g ^ g j j j j j j g s s t ^ n ^ r e n t ^ e n y D a p e ^ ^ ^ ^

s u lf i te ,  A 4 .  c o m  g r a m a iu r e r a ê ^ o g ^ í o ^ ^  

b r a n c a ) . 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 6 0 0 0 0 0

1 2 5 R E Q U IS IÇ Ã O  IN T E R N A  D E  M A T E R I A L 3 0 0 UNIDADE
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0

1 2 6 F IC H A  D 8 0 0 BLOCO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0

Praça Monsenhor José Cândido, n" 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001



.i. * ~i i

Um novo caminho. \

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM-CE

CPNJ Nu Í7.963.515/0001-36

1 2 7

F IC H A  B - D IA  ( A C O M P A N H A M E N T O  D E  

D IA B É T IC O S )  (F o lh a s ,  im p r e s s o  e m  f r e n te  

e  v e r s o ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  

g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  b r a n c a ) .

1 2 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0

1 2 8

F IC H A  D O  G A L  ( G E R E N C IA D O R  D O  
A M B I E N T E  L A B O R A T O R I A L )  ( F o lh a s ,  

im p r e s s o  e m  f re n te ,  e m  p a p e l s u l f i te  A 4 ,  
c o m  g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  b r a n c a ) .

6 4 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 4 0 0 0 0 0 0 0

1 2 9

F IC H A  B - G E S  (F o lh a s ,  im p r e s s o  e m  f r e n te  
e  v e r s o ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  g r a m a tu r a  d e  

7 5 g ,  c o r  b r a n c a ) .

6 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0

1 3 0

T E S T E  R Á P ID O  D E  S ÍF IL IS  ( R E A G E N T E )

(F o lh a s ,  im p r e s s o  e m  f re n te ,  e m  p a p e l 

s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu ra  d e  7 5 g ,  c o r  

b ra n c a ) .

4 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0

131

T E S T E  R Á P ID O  D E  S ÍF IL IS  ( N Ã O  

R E A G E N T E )  (F o lh a s ,  im p r e s s o  e m  f r e n te ,  
e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  

c o r  b r a n c a ) .

2 4 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 4 0 0 0 0 0 0 0

T E S T E  R Á P ID O  D E  H IV  ( R E A G E N T E )

s u lf i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a t u r a d ^ 5 g ! c o r  

b r a n c a ) . 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0

1 3 3

T E S T E  R Á P ID O  D E  H IV  ( N Ã O  
R E A G E N T E )  ( F o lh a s ,  im p r e s s o  e m  f re n te ,  

e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  

c o r  b r a n c a ) .

2 4 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 4 0 0 0 0 0 0 0

1 3 4

L A U D O  D E  A P A C  ( F o lh a s ,  im p r e s s o  e m  
f re n te ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu r a  

d e  7 5 g ,  c o r  b ra n c a ) .

2 4 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 4 0 0 0 0 0 0 0

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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PREFEITURA 
MUNI C I P AL

Um novo caminho.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE

CPNJ N"<Í7.%3.515/0001-36

1 3 5

F O L H A  D E  T R A B A L H O  D E  R E A L I Z A Ç Ã O  
D O S  T E S T E S  R Á P ID O S  ( F o lh a s ,  im p r e s s o  

e m  f r e n te ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  
g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  b ra n c a ) .

6 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0

1 3 6

C O N T R O L E  D E  D O E N Ç A S  D E  C H A G A S

(F o lh a s ,  im p r e s s o  e m  f r e n te  e  v e r s o ,  e m  

p a p e l s u l f i te ,  T a m - 1 6 ,  c o m  g r a m a tu r a  d e  

7 5 g ,  c o r  b r a n c a ) .

5 0 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0

1 3 7

IT IN E R Á R IO  D O  T R A B A L H O  D O  A G E N T E

( F o lh a s ,  im p r e s s o  e m  f re n te ,  e m  p a p e l 
s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu ra  d e  7 5 g ,  c o r  

b ra n c a ) .

8 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0

1 3 8

B O L E T IM  D E  R E C O N H E C IM E N T O  

G E O G R Á F IC O .  (F o lh a s ,  im p r e s s o  e m  

f re n te ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu r a  

d e  7 5 g ,  c o r  b r a n c a ) .

6 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0

1 3 9

P R O G R A M A  N A C I O N A L  D E  C O N T R O L E  

D A  D E N G U E  - P N C D  ( F o lh a s ,  im p r e s s o  e m  

f r e n te  e  v e r s o ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  

g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  b ra n c a ) .

2 4 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 4 0 0 0 0 0 0 0

1 4 0

T A B E L A  E T IQ U E T A  D E  L A B O R A T Ó R I O

( F o lh a s ,  im p r e s s o  e m  f re n te ,  e m  p a p e l 

s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  

b r a n c a ) .

8 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0

141

T E R M O  D E  D E N Ú N C IA  (0 1  V I A )  ( B lo c o  

c o m  1 0 0  fo lh a s ,  im p r e s s o  e m  f r e n te  e  

v e r s o ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  T a m - 1 6 ,  c o m  
g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  b ra n c a ) .

6 0 B L O C O

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 _____ 0 . 0

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001



P R Í F U T U R A  /  
M U N I C I P A ! Ü

B ç g .áÜ jrtf 'WViagem
Um novó caminho.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -C E

CPNJ N"(f7.%3.515/0001-36

14 2

T E R M O  D E :
( A P R E E N S Ã O /D E P Ó S IT O / IN U T IL IZ A Ç Ã O  

/D E V O L U Ç Ã O )  E M  0 3  V IA S )  ( B lo c o  c o m  

1 0 0  fo lh a s ,  im p r e s s o  e m  f r e n te ,  c a r b o n a d a  
3  v ia s ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu r a  
d e  5 0 g /s b /s b ,  1a f o lh a  n a  c o r  b r a n c a ) .

2 4 B L O C O

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 4 0 0 0 0 0

1 4 3

A U T O  D E  I N F R A Ç Ã O  E M  0 3  V IA S  ( B lo c o  

c o m  1 0 0  fo lh a s ,  im p r e s s o  e m  f re n te ,  
c a r b o n a d a ,  0 3  v ia s ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  
c o m  g r a m a tu ra  d e  5 0 g /s b /s b ,1 a fo lh a  n a  c o r  

b ra n c a ) .

2 4 B L O C O

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 4 0 0 0 0 0

1 4 4

T E R M O  D E  I N T E R D IÇ Ã O  E 
D E S IN T E R D IÇ Ã O  E M  0 3  V IA S  ( B lo c o  c o m  

1 0 0  fo lh a s ,  im p r e s s o  e m  f re n te ,  c a r b o n a d a ,  
0 3  v ia s ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  a 4 ,  c o m  g r a m a tu r a  
d e  5 0 g /s b /s b ,  i a f o lh a  n a  c o r  b ra n c a ) .

2 4 B L O C O

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 4 0 0 0 0 0

1 4 5

L A U D O  D E  IN S P E Ç Ã O  E M  0 3  V IA S  ( B lo c o  

c o m  1 0 0  fo lh a s ,  im p r e s s o  e m  f r e n te ,  
c a r b o n a d a ,  0 3  v ia s ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c m  

g r a m a tu ra  d e  5 0 g /s b /s b ,  1 a fo lh a  n a  c o r

2 4 B L O C O

2 4 0 0 0 0 0

1 4 6

T E R M O  D E  C O L H E I T A  D E  A M O S T R A S  

E M  0 3  V IA S  ( b lo c o  c o m  1 0 0  fo lh a s ,  

im p r e s s o  e m  f r e n te ,  c a r b o n a d a ,  3  v ia s ,  e m  

p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu r a  d e  
5 0 g /s b /s b ,  1 a f o lh a  n a  c o r  b r a n c a ) .

12 B L O C O

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 o 0 0

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE

CPNJ N" lir7.%3.515/0001-36

1 5 4

A T E S T A D O  M E D IC O  E S C O L A R  C /1 0 0

( B lo c o  c o m  1 0 0  fo lh a s ,  Im p r e s s o  e m  f re n te ,  

e m  p a p e l s u l f i te ,  ta m  -  1 5 x 2 1 ,  c o m  

g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  b r a n c a ) .

2 0 0 B L O C O

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0

1 5 5

A T E S T A D O  M É D IC O  C l  1 0 0  ( B lo c o  c o m  

1 0 0  fo lh a s ,  im p r e s s o  e m  f r e n te ,  e m  p a p e l 

s u l f i te ,  ta m - 1 5 x 2 1 ,  c o m  g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  

c o r  b ra n c a ) .

4 0 0 B L O C O

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0

1 5 6

F IC H A  D E  A T E N D IM E N T O  I N D IV ID U A L
D O  E -S U S  ( F o lh a s ,  im p r e s s o  e m  f r e n te  e  

v e r s o ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu ra  

d e  7 5 g ,  c o r  b ra n c a ) .

1 0 0 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1 5 7

C A D A S T R O  D O M IC IL IA R  E  
T E R R I T O R I A L  (F o lh a s ,  im p r e s s o  e m  f re n t  

e  v e r s o ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  
g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  b r a n c a ) .

5 0 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0

1 5 8

G U IA  D E  S E P U L T A M E N T O .  ( F o lh a s ,  

im p r e s s o  e m  f re n te ,  c a r b o n a d a ,  e m  p a p e l 

s u l f i te ,a 4 ,  c o m  g r a m a tu r a  d e  5 0 c /s b ,  1 a 
f o lh a  n a  c o r  b ra n c a ) .

6 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0

1 5 9
c a r b o n a d a ,  im p r e s s o  e m  f r e n te ,  e m  p a p e l 

s u l f i te ,  ta m  1 5 x 2 1 ,  c o m  g r a m a tu r a  d e  
5 0 g /s b ,  1 a f o lh a  n a  c o r  b r a n c a ) .

3 0 0 B L O C O

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0

1 6 0

F IC H A  D E  N O T IF IC A Ç Ã O  D E  Ó B IT O S

( F o lh a s ,  im p r e s s o  e m  f re n te ,  e m  p a p e l 

s u l f i te ,  a 4 ,  c o m  g r a m a tu ra  d e  7 5 g ,  c o r  

b r a n c a ) .

6 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM-CE

CPNJ N“ $7.963.515/0001 -36

161

R E Q U IS IÇ Ã O  D E  M A M O G R A F IA  (F o lh a s ,  

im p r e s s o  e m  f r e n te  e  v e r s o ,  e m  p a p e l 
s u l f i te ,  a 4 ,  c o m  g r a m a tu ra  d e  7 5 g ,  c o r  

b r a n c a ) .

4 4 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 4 0 0 0 0 0 0 0

1 6 2

M A P A  D E  C O N T R O L E  D E  V A C I N A S  - 

C R IA N Ç A S  ( fo lh a s ,  im p r e s s o  e m  f r e n te  e  
v e r s o ,e m  p a p e l s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu r a  

d e  7 5 g ,  c o r  b r a n c a ) .

1 2 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0

1 6 3

M A P A  D E  C O N T R O L E  D E  V A C I N A S  - 
A D O L E S C E N T E S / A D U L T O S  ( F o lh a s ,  

im p r e s s o  e m  f r e n te  e  v e rs o ,  e m  p a p e l 
s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  

b r a n c a ) .

1 2 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0

1 6 4

P L A N I L H A  D E  C O N T R O L E  D E  
N O T IF IC A Ç Ã O  D E  D O E N Ç A S  -  D T A

( fo lh a s ,  im p r e s s o  e m  f re n te ,  e m  p a p e l 
s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  

b r a n c a ) .

2 0 0 0 F O L H A

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0

1 6 5

C A P A  D E  P R O N T U Á R IO  ( Im p r e s s o  e m  

f r e n te ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  t a m - 3 2 ,8 x 4 4 ,  c o m o  

g r a m a tu r a  d e  1 8 0 g ,  c o r  b r a n c a ) .

2 0 0 0 0 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1 6 6

R E C E IT U Á R IO  B  ( F o lh a s  n u m e r a d a s ,  

im p r e s s o  e m  f re n te ,  e m  p a p e l s u l f i te ,  t a m -  
3 2 ,  c o m  g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  a z u l) .

3 0 0 B L O C O

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0

1 6 7

B O L E T IM  M E N S A L  D E  A T IV I D A D E S  D E  
C O N T R O L E  D E  T U B E R C U L O S E  (F o lh a s ,  

im p r e s s o  e m  f r e n te  e  v e rs o ,  e m  p a p e l 
s u l f i te ,  A 4 ,  c o m  g r a m a tu r a  d e  7 5 g ,  c o r  

b r a n c a ) .

1 0 0 0 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -CE

CPNJ N“ (Í7.963.515/0001-36

Um novo caminho.

1 6 8

C A P A  D E  P R O C E S S O  3 3 .5 X 4 7 .5 C M ,  4 X 0

C O R  (P a p e l A p  5 0 k g ,  c o r e s  v a r ia d a s  c o m  

v in c o  e  d o b ra  t im b r a d o ) .

1 0 6 0 0 0 U N ID A D E

2 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 2 0 0 0 1 5 0 0 0 2 0 0 0 1 5 0 0 0 1 5 0 0 0 2 0 0 0 1 0 0 0 0 5 0 0 0 2 0 0 0 0 1 5 0 0 0 0 1 0 0 0

1 6 9

F O L D E R  IN F O R M A T IV O ,  T A M .  1 5 X 2 1 C M

( P a p e l c o u c h e r  6 0 k g ,  4 x 4  c o r ,  6  m o d e lo s  

v a r ia d o s ) .

2 4 0 0 0 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 0 0 2 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1 7 0

F IC H A  D E  A C O M P A N H A M E N T O  D E  
C O N T R O L E  D O  P A IC  ( F o r m a to  21  x  

2 9 ,7 c m ,  p a p e l A P  7 5 g r ,  4 x 0  c o r e s ) .

8 0 0 0 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

171
H IS T Ó R IC O  E S C O L A R ,  T A M .  21  X  

2 9 .7 C M  (P a p e l A P  6 0 k g ,  1 x  1 c o r ) .
1 5 0 0 0 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 0 0 1 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1 7 2

P A N F L E T O  1 0 X 1 5 C M  ( 1 0 X 1 5 C M ,  C O R : 

4 X 0 ,  P A P E L  C O U C H Ê  1 2 0 G R  ( S E N D O  5  

M O D E L O S ) ) .

1 0 0 0 0 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1 7 3

B A N N E R  P E R S O N A L I Z A D O  1 0 0 0  X  

6 0 0 C M  ( E m  lo n a  d e  v in i l  3 8 0 g r ,  b a s tõ e s  d e  

m a d e ira ,  p o n te ira s  p lá s t ic a s  e  c o r d ã o  p a r a  

a m a r r a r  in c lu s o s ) .

5 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1 7 4

B A N N E R  P E R S O N A L I Z A D O  2 0 0 0  X  1 6 0 0

C M  (E m  lo n a  d e  v in i l  3 8 0 g r ,  b a s tõ e s  d e  
m a H o ira  n n n tp ira s  n lá s t ic a s  e  c o r d ã o  o a ra

4 U N ID A D E

a m a r r a r  in c lu s o s ) .
0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 ó

P R E F E I T U R A  
M U  N I  C l  PA l  m

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 — Centro -  Boa Viagem — Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE

CPN.I N° $7.963.515/0001-36

1 7 5

IM P R E S S Ã O  D E  B O L E T O S  P A R A  IP T U  - 
P A R C E L A  Ú N IC A  C l  C A P A  C O L O R I D A

( Im p r e s s ã o  e m  p a p e l 2 4 k g ,  p r e to  e  b r a n c o  
p a r a  c a d a  c o n t r ib u in te ,  a t r a v é s  d o  S is te m a  
d a  P r e fe itu r a  M u n ic ip a l  d e  B o a  V ia g e m ,  

u t i l iz a n d o  o  s is te m a  d e  c o b r a n ç a  a d o ta d o  
p e la  F E B R A B A N  ( F e d e r a ç ã o  B r a s i le i ra  d e  

B a n c o s ) .  C o m  c o r te s  n a  m e d id a  7 2 m m  X  

2 1 0 m m .  C a p a  e  c o n t r a  c a p a  c o m  im p r e s s ã o  
c o lo r id a  f r e n te  e  v e r s o ,  c o m  a r te  a  s e r  

d e f in id a  -  8 0  x  2 1 5 m m ) .

8 5 0 0 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1 7 6

IM P R E S S Ã O  D E  B O L E T O S  P A R A  IP T U  - 

P A R C E L A D O  C l  C A P A  C O L O R ID A

( Im p r e s s ã o  e m  p a p e l 2 4 k g ,  p r e to  e  b r a n c o  
p a ra  c a d a  c o n t r ib u in te ,  a t r a v é s  d o  S is te m a  

d a  P r e fe itu r a  M u n ic ip a l  d e  B o a  V ia g e m ,  
u t i l iz a n d o  o  s is te m a  d e  c o b r a n ç a  a d o ta d o  
p e la  F E B R A B A N  ( F e d e r a ç ã o  B r a s i le i ra  d e  

B a n c o s ) .  C o m  c o r te s  n a  m e d id a  7 2 m m  X  
2 1 0 m m .  C a p a  e  c o n t r a  c a p a  c o m  im p r e s s ã o  

c o lo r id a  f r e n te  e  v e r s o ,  c o m  a r te  a  s e r

2 0 0 0 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1 7 7

A P O S T IL A  2 1 2 1 X 2 9 .7  ( F E C H A D O )

( T a m a n h o  2 1 2 1 x 2 9 ,7  ( fe c h a d o ) ,  1x1 c o r ,  

p a p e l o f f - s e t  7 5 g /m y ,  c o m  8 0  p á g s . ,  

a c a b a m e n to  c o m  e s p e r ia l) .

5 0 0 0 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem — Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -C E

CPNJ N"(Í7.%3.515/0001-36

1 7 8
C R A C H Á  F O R M A T O  3 2  ( 4 X 0  c o re s ,  

e s c a la - p a p e l s u p r e m o  s u z a n o  2 5 0 g ,  fu ro  e  
c o r d a  -  re t.  1 5 0  L P I

2 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0

1 7 9
P R E S C R IÇ Ã O  M É D I C A  ( B L O C O  F R E N T E  
1 X 1 0 0  M E D IN D O  2 1 X 2 9 .7  M M

5 0 0 B L O C O

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0

1 8 0
E V O L U Ç Ã O  D O  P A C IE N T E  ( B L O C O  

F R E N T E 1 X 1 0 0 ,  M E D IN D O  2 1 X 2 9 .7 M M ) .
5 0 0 B L O C O

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0

181
R E L A T Ó R IO  D E  A L T A  ( L O C O  F R E N T E ,  
1 X 1 0 0 ,  M E D IN D O  2 1 X 2 9 .7 M M ) .

5 0 0 B L O C O

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0

1 8 2

B O L E T IM  D E  A D M I S S Ã O  E  T E R M O  D E  
R E S P O N S A B IL I D A D E  ( r e n te  e  v e r s o  

1 x 1 0 0 ,  m e d in d o  ( 2 1 .0 0 m m  x  2 9 .7 m m )  
F r e n te :  B o le t im  d e  A d m is s ã o  e  V e rs o :  
T e r m o  d e  R e s p o n s a b i l id a d e ) .

5 0 0 B L O C O

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0

1 8 3

B L O C O  A IH  E  L A U D O  P A R A  

S O L I C I T A Ç Ã O /A U T O R I Z A Ç Ã O  ( B L O C O  
( F R E N T E  E V E R S O )  1 X 1 0 0 ,  M E D IN D O  
2 1 .0 0 X 2 9 .7 M M )

5 0 0 B L O C O

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0

1 8 4

A T E S T A D O  C O M U M  1 V I A  B R A N C A ,  

2 1 X 1 5 C M  ( lo c o  c o m  1 0 0  fo lh a s ,  1 v ia 8 0 0 B L O C O

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0

1 8 5

F IC H A  P A R A  B O L E T IM  D IÃ R IO  D E  

A T E N D IM E N T O  A M B U L A T O R I A L  -  N ÍV E L  
M É D IO  E  S U P E R IO R  ( B L O C O  C / 1 0 0  

F L S .)  1 V I A  B R A N C A  2 1 x 3 1 c m ,  P A P E L  A P  
2 4 K G ) .

4 0 0 0 U N ID A D E

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE

CPNJ N" (Í7.963.515/0001-36

Um novo caminho.

1 8 6
F IC H A  D E  A N E S T E S I A  ( F R E N T E  E 
V E R S O )  2 1 X 3 1 C M .  P A P E L  A P  2 4 K G

2 0 0 0 UNIDADE
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0

1 8 7
F IC H A  DE P A R T O G R A M A ,  ( F R E N T E  E 
VERSO) 2 1 X 3 1 C M .  P A P E L  A P  2 4 K G

2 0 0 0 UNIDADE
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0

1 8 8

F IC H A  D E  R E L A T Ó R IO  D E  O P E R A Ç Ã O ,  
( F R E N T E  E  V E R S O ) 2 1 X 3 1 C M .  P A P E L  A P  

2 4 K G

2 0 0 0 UNIDADE

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0

1 8 9
F IC H A  D E  A C O M P A N H A M E N T O  D A  
P U É R P E R A ,  2 1 X 3 1 C M .  P A P E L  A P  2 4 K G

2 0 0 0 UNIDADE
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0

1 9 0

F IC H A  D E  R E F E R E N C IA  (3  V IA S )  
2 1 X 3 1 C M .1 0 B R A N C A , 2 o R A S A  E  3 o 

A M A R E L A  ( B L O C O  C /1 0 0  ( p a p e l a p  2 4

kg )

4 0 0 0 UNIDADE

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0

191

F IC H A  P A R A  G U IA  D E  T R A N S F E R Ê N C IA  

(2  V IA S ) ,  2 1 X 3 1 C M .  1 aB R A N C A  E  A  

2 aR O S A  ( B L O C O  1 0 0  F L S ) ,  P A P E L  A P  

2 4 K G

4 0 0 0 UNIDADE

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0

P f í F F B I T U R A  m  ".<■■■
. /. : N  i c t  P A I  ‘f i

a
maem

A proposta deverá ser apresentada para os LOTES abaixo discriminados, que integra o instrumento convocatório da licitação em 
epígrafe:

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro — Boa Viagem -  Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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Um novo caminho.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM-CE

CPNJ N° #7.963.515/0001-36

LO TE -1

ITEM

ESPEC IFIC A Ç Ã O

MARCA QUANT. UNIDADE

VALO R
UNITÁRIO

R$
VALO R 

TO TAL R$

1

AGENDA DO P R O FE SSO R  (Capa e contra capa tam.:
148x21 Omm, 4x4 cores em couchêr 052g. Plastificação 
brilho, com plástico transparente frente e verso, miolo 186 
páginas, 148x21 Omm, 1x1 cor, papel ap 75gr, com entrada 
para cada mês, tam. 148x210mm, 4x0 cor, papel couchê 
115gr. acabamento).

2000 UNIDADE

2
A PO STILA  21X29.7 (FECHADO) (Tamanho 21x29.7 
(fechado), 1x1 cor, papel off-set 75g/my, com 20 págs., 
acabamento com esperial)

5000 UNIDADE

3 BOLETIM E SC O LA R  21X29.7CM (Tamanho 21x29.7cm, 
papel ap 180gr 1x1 cor). 20000 UNIDADE

4 CALEN D Á RIO S DOS P R O FE SS O R E S  (Tamanho 
46x30.7cm, papel couchê 60kg 4x0 cor). 500 UNIDADE

5 CO N TRO LE DIÁRIO DA M ERENDA ESC O LA R 1500 UNIDADE
6 CO N TRO LE M fljS A l DA F s r m  a p -_________
7~"~ COPIA C O LO R  A3 120GR (Papel Couchê 120gr) 5000 UNIDADE
8 CÓPIA C O LO R  A3 180GR (Papel Couchêr 180gr) 5000 UNIDADE
9 CÓPIA C O LO R  A3 240GR (Papel couchêr 240gr) 5000 UNIDADE

10
DIÁRIO DE C L A S S E  1o AO 5o (Tamanho 21x29.5, capa e 
contra capa, 4x0 cor, papel couchê 250gr, miolo com 170 
páginas 1x1 cor, papel ap 75grcom espiral).

4000 UNIDADE

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE

CPNJ N" (Í7.963.515/0001-36

Um novo caminho.

11
DIÁRIO DE C L A S S E  6o AO 9o (Tamanho 21x29.5cm, capa 
e contra capa, 4x0 cor, papel couchê 250gr, miolo com 150 
páginas 1x1 cor, papel ap 75gr com espiral).

5000 UNIDADE

12
DIÁRIO DE C L A S S E  EDUCAÇÃO INFANTIL (Tamanho 
11x29.5cm, capa e contra capa, 4,0 cor, papel couchêr 
250gr, miolo com 112 páginas 1x1 cor, papel ap 75gr com 
espiral).

1000 UNIDADE

13 DIÁRIOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 1000 UNIDADE

14 ENCAD ERN AÇÃO  ATÉ 50 FO LH AS (De 1 a 50 páginas 
com espiral e capa plástica transparente preta). 4000 UNIDADE

15 EN CAD ERN AÇÃO  ATÉ 150 FO LH AS (De 101 a 150
páginas com espiral e capa plástica transparente e preta). 4000 UNIDADE

16 ENCAD ERN AÇÃO  ATÉ 110 FO LH AS (De 151 200 páginas, 
com esprial e capa plástica, transparente e preta). 4000 UNIDADE

17 EN V ELO PE MÉDIO' (Tamanho 18x26cm, 4x0 cor, com corte 
especial). 10000 UNIDADE

18 FORM ULÁRIO EDUCACEN SO 15000 UNIDADE
19 FREQ U ÊN CIA  DIÁRIA E CARDÁPIO 1000 UNIDADE

20 H ISTÓ RICO S E S C O LA R E S  (Tamanho 21x29.7cm, papel ap 
60kg, 1x1 cor). 15000 UNIDADE

21 IM PRESSÃO  DA PRO PO STA CU R R IC U LA R 22557 FOLHA

22 EDUCAÇÃO  INFANTIL 3000 UNIDADE

23 INSTRUM ENTAIS DE ACOMPANHAMENTO DO 
PROGRAM A PADIN 8000 UNIDADE

A U NI C l  PA i  f  ^

moem

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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Um novo caminho.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE

CPNJ Nü (f7.963.515/0001-36

24 PA PEL C A R TA  PERSO N A LIZA D A  (Tamanho A4, 4x0 cor, 
papel ap 75GR (2 modelos)) 20000 UNIDADE

25 FO LD ER INFORMATIVO, TAM. 15X21 CM (Papel coucher 
60kg, 4 x 4  cor, 6 modelos variados). 24000 UNIDADE

26 FICHA DE ACOMPANHAMENTO DE CO N TRO LE DO 
PAIC (Formato 21 x 29,7cm, papel AP 75gr, 4 x 0  cores). 8000 UNIDADE

27 HISTÓRICO ESC O LA R , TAM. 21 X 29,7CM (Papel AP
60kg, 1 x 1 cor). 15000 UNIDADE

28 PAN FLETO  10X15CM (10X15CM, COR: 4X0, PAPEL 
COUCHÊ 120GR (SENDO 5 MODELOS)). 10000 UNIDADE

29
BANNER PERSO N A LIZA D O  1000 X 600CM (Em lona de 
vinil 380gr, bastões de madeira, ponteiras plásticas e cordão 
para amarrar inclusos).

5 UNIDADE

30
BANNER PERSO N A LIZA D O  2000 X 1600 CM (Em lona de 
vinil 380gr, bastões de madeira, ponteiras plásticas e cordão 
para amarrar inclusos).

4 UNIDADE

31
A PO STILA  2121X29.7 (FECHADO ) (Tamanho 2121x29,7 
(fechado), 1x1 cor, papel off-set 75g/my, com 80 págs., 
acabamento com esperial).

5000 UNIDADE

V A LO R TO TAL

ITEM
E SP EC IF IC A Ç Ã O

MARCA QUANT. UNIDADE

VALO R
UNITÁRIO

R$
V A LO R 

TO TAL R$

1 PR ESC R IÇ Ã O  MÉDICA (BLO CO  FREN TE 1X100 
MEDINDO 21X29.7 MM 500 BLOCO

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM-CE

CPN.I N“ (Í7.963.S15/0001-36

2 EVO LU ÇÃO  DO PACIEN TE (BLOCO FRENTE1X100, 
MEDINDO 21X29.7MM). 500 BLOCO

3
RELATÓ RIO  DE A LTA  (LOCO FREN TE, 1X100, MEDINDO 
21X29.7MM). 500 BLOCO

4
BOLETIM DE ADMISSÃO E TERMO DE 
RESPO N SA BILID A D E (rente e verso 1x100, medindo 
(21.00mm x 29.7mm) Frente: Boletim de Admissão e Verso: 
Termo de Responsabilidade).

500 BLOCO

5
BLO CO  AIH E LAUDO PARA 
SO LICITAÇÃO /AUTO RIZAÇÃO  ( BLOCO (FREN TE E 
VERSO ) 1X100, MEDINDO 21.00X29.7MM)

500 BLOCO

6 A TESTA D O  COMUM 1 VIA BRANCA, 21X15CM (loco com 
100 folhas, 1 via branca 21x15cm, papel AP 24KG). 800 BLOCO

7
FICHA PA RA  BOLETIM DIÁRIO DE ATENDIMENTO 
AM BULATO RIAL - NÍVEL MÉDIO E SU PER IO R  (BLOCO 
C/100 FLS.) 1 VIA BRANCA 21x31 cm, PA PEL AP 24KG).

4000 UNIDADE

8 FICHA DE A N ESTESIA  (FREN TE E V ER SO ) 21X31CM. 
PA PEL AP 24KG 2000 UNIDADE

9 FICHA DE PARTOGRAM A, (FREN TE E V ERSO ) 
21X31CM. P A P E L AP 24KG 2000 UNIDADE

10 FICHA DE RELATÓ RIO  DE O PERA ÇÃO , (FREN TE E 
VERSO)21X31CM. P A PEL AP 24KG 2000 UNIDADE

11 FICHA DE ACOMPANHAMENTO DA PU ÉR PER A , 
21X31CM. P A P E L AP 24KG 2000 UNIDADE

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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Um novo caminho.

Boa
m

*■

iaqem

12
FICHA DE R E FE R EN C IA  (3 VIAS) 21X31CM.10 
BRANCA,2o R A SA  E 3o AM ARELA (BLO CO  C/100 (papel 
ap 24 kg.)

4000 UNIDADE

13
FICHA PARA GUIA DE TR A N SFER ÊN CIA  (2 VIAS), 
21X31CM. 1aBRAN CA E A 2aRO SA (BLO CO  100 FLS), 
PA PEL AP 24KG

4000 UNIDADE

V A LO R TO TAL

LO TE

ITEM

UNIDADE

E SP EC IFIC A Ç Ã O

CARTÃO  CO N TRO LE DE IMUNIZAÇÃO DA CRIA N ÇA  
(COR VERDE-MENINO) (Ficha impressa frente, papel 
40kg, tam -16, cor verde).

CAD ERN ETA DA CRIAN ÇA  (VERD E - MENINO) (Ficha 
impressa em frente e verso, papel 40kg, tam - 44x21, cor

CAD ERN ETA DA CRIAN ÇA (AM ARELA - MENINA)
(Ficha impressa em frente e verso, papel 40kg, tam 44x21, 
cor amarela).

CADASTRAM ENTO DO SU S (Folhas, impresso em frente, 
em papel sulfite, A4, com gramatura de 75g, cor branca).

MARCA QUANT.

3000

4600

1200

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

FOLHA

V A LO R
UNITÁRIO

R$
V A LO R 

TO TAL R$

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE

CPN.I N° #7.963.515/0001-36

5
CADASTRAM ENTO DO SU S INDIVIDUAL (folhas, 
impresso em frente, em papel sulfite, A4, com gramatura 
de 75g, cor branca).

3600 UNIDADE

6 REQUISIÇÃO  INTERNA DE M ATERIAL 300 UNIDADE
7 FICHA D 800 BLOCO

8
FICHA B-DIA (ACOMPANHAMENTO DE DIABÉTICO S)
(Folhas, impresso em frente e verso, em papel sulfite, A4, 
com gramatura de 75g, cor branca).

1200 FOLHA

9
FICHA DO G A L (GEREN CIAD O R DO AMBIENTE 
LA BO RA TO RIAL) (Folhas, impresso em frente, em papel 
sulfite A4, com gramatura de 75g, cor branca).

6400 FOLHA

10 FICHA B-G ES (Folhas, impresso em frente e verso, em 
papel sulfite, A4, gramatura de 75g, cor branca). 600 FOLHA

11
T E S T E  RÁPIDO DE SÍF IL IS  (REA G EN TE) (Folhas, 
impresso em frente, em papel sulfite, A4, com gramatura 
de 75g, cor branca).

400 FOLHA

T E S T E  RÁPIDO DE S ÍF IL IS  (NÃO REAG EN TE) (Folhas,

de 75g, cor branca).
^4UU l-ULHA "

13
T E S T E  RÁPIDO DE HIV (R EA G EN TE) (Folhas, impresso 
em frente, em papel sulfite, A4, com gramatura de 75g,cor 
branca).

400 FOLHA

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM-CE

CPNJ N" (Í7.963.515/000 I -36

14
TE ST E  RÁPIDO DE HIV (NÃO REAG EN TE) (Folhas, 
impresso em frente, em papel sulfite, A4, com gramatura 
de 75g, cor branca).

2400 FOLHA

15 LAUDO DE A PAC (Folhas, impresso em frente, em papel 
sulfite, A4, com gramatura de 75g, cor branca). 2400 FOLHA

16
FOLHA DE TRA BA LH O  DE R EA LIZA Ç Ã O  DOS T E S T E S  
RÁPIDO S (Folhas, impresso em frente, em papel sulfite, 
A4, com gramatura de 75g, cor branca).

600 FOLHA

17
CO N TRO LE DE DO ENÇAS DE CH A G A S (Folhas, 
impresso em frente e verso, em papel sulfite, Tam-16, com 
gramatura de 75g, cor branca).

5000 FOLHA

18
ITINERÁRIO DO TRABALH O  DO A G EN TE (Folhas, 
impresso em frente, em papel sulfite, A4, com gramatura 
de 75g, cor branca).

800 FOLHA

19
BOLETIM DE RECONHECIM ENTO GEO G RÁFICO .
(Folhas, impresso em frente, em papel sulfite, A4, com 
gramatura de 75g, cor branca).

600 FOLHA

20
PROGRAM A NACIONAL DE C O N TRO LE DA DENGUE - 
PNCD (Folhas, impresso em frente e verso, em papel 
sulfite, A4, com gramatura de 75g, cor branca).

2400 FOLHA

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM-CE

CPNJ N" 07.963.515/0001-36

1—

21
TA B ELA  ETIQUETA DE LABO RATÓ RIO  (Folhas, 
impresso em frente, em papel sulfite, A4, com gramatura 
de 75g, cor branca).

800 FOLHA

22
TERMO DE DENÚNCIA (01 VIA) (Bloco com 100 folhas, 
impresso em frente e verso, em papel sulfite, Tam - 16, 
com gramatura de 75g, cor branca).

60 BLOCO

23

TERMO DE:
(APREENSÃO/DEPÓSITO/INUTILIZAÇÃO/DEVOLUÇÃO) 
EM 03 VIAS) (Bloco com 100 folhas, impresso em frente, 
carbonada, 3 vias, em papel sulfite, A4, com gramatura de 
50g/sb/sb, 1a folha na cor branca).

24 BLOCO

24
AUTO DE INFRAÇÃO EM 03 VIAS (Bloco com 100 folhas, 
impresso em frente, carbonada, 03 vias, em papel sulfite, 
A4, com gramatura de 50g/sb/sb, 1a folha na cor branca).

24 BLOCO

TERMO DE INTERDIÇÃO E D ESIN TERDIÇÃO  EM 03
VIAS (Bloco com lOOjojha^-im üffiaaQ-aaiiLea^^^^^^M  

íS IW n c H È ^ J^ ia s ^ m p a p e l sulfite, a4, com gramatura de 
50g/sb/sb, 1a folha na cor branca).

BLOCO

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE

CPNJ N" (Í7/)6J.515/0001 -30

26

28

29

30

31

LAUDO DE IN SPEÇÃO  EM 03 VIAS (Bloco com 100 
folhas, impresso em frente, carbonada, 03 vias, em papel 
sulfite, A4, cm gramatura de 50g/sb/sb, 1a folha na cor 
branca).

27
TERMO DE CO LH EITA  DE AM OSTRAS EM 03 VIAS
(bloco com 100 folhas, impresso em frente, carbonada, 3 
vias, em papel sulfite, A4, com gramatura de 50g/sb/sb, V 
folha na cor branca).

REQUERIM ENTO PARA A LV A R Á  SANITÁRIO (Bloco 
com 100 folhas, impresso em frente, em papel sulfite, A4, 
com gramatura de 75g, cor branca).

CAD ASTRO  INDIVIDUAL DO E-SU S (Folhas, impresso 
em frente e verso, em papel sulfite, A4, gramatura de 75g, 
cor branca).

FICHA DE ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO 
INDIVIDUAL (Folhas, impresso em frente e verso, em 
papel sulfite, A4, com gramatura de75g, cor branca).

FICHA DE ATIVIDADE C O LETIV A  (Folhas, impresso em 
frente e verso, em papel sulfite, A4, com gramatura de 75g, 
cor branca).

24

12

1200

BLOCO

BLOCO

FOLHA

20000

5000

4800

FOLHA

FOLHA

FOLHA

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE

CPN.I N"(Í7.%3.515/00» 1-36

32
FICHA DE PROCEDIM ENTO (folhas, impresso em frente e 
verso, em papel sulfite, A4, com gramatura de 75g, cor 
branca).

5000 FOLHA

33
M ARCAD O RES DE CONSUMO ALIM ENTAR (Folhas, 
impresso em frente, em papel sulfite, A4, como gramatura 
de 75g, cor branca).

4800 FOLHA

34
FICHA DE VISITA DOMICILIAR E T E R R ITO R IA L (Folhas, 
impresso em frente e verso, em papel sulfite, A4, com 
gramatura de 75g, cor branca).

10000 FOLHA

35
A TESTA D O  MEDICO ESC O LA R  C/100 (Bloco com 100 
folhas, impresso em frente, em papel sulfite, tam - 15x21, 
com gramatura de 75g, cor branca).

200 BLOCO

36
A TESTA D O  MÉDICO C l 100 (Bloco com 100 folhas, 
impresso em frente, em papel sulfite, tam-15x21, com 
gramatura de 75g, cor branca).

400 BLOCO

37
FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL DO E-SU S
(Folhas, impresso em frente e verso, em papel sulfite, A4, 10000 F O L H ^ ^

38
C A D A STR O  DOMICILIAR E TER R ITO R IA L (Folhas, 
impresso em frent e verso, em papel sulfite, A4, com 
gramatura de 75g, cor branca).

5000 FOLHA

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE

CPNJ N° CÍ7.963.515/0001-36

39
GUIA DE SEPULTAM ENTO. (Folhas, impresso em frente, 
carbonada, em papel sulfite,a4, com gramatura de 50c/sb, 
1a folha na cor branca).

600 FOLHA

40
PEDIDOS DE EXAM ES (50 folhas, carbonada, impresso 
em frente, em papel sulfite, tam 15x21, com gramatura de 
50g/sb, 1a folha na cor branca).

300 BLOCO

41
FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE Ó BITO S (Folhas, impresso 
em frente, em papel sulfite, a4, com gramatura de 75g, cor 
branca).

600 FOLHA

42
REQUISIÇÃO  DE MAMOGRAFIA (Folhas, impresso em 
frente e verso, em papel sulfite, a4, com gramatura de 75g, 
cor branca).

4400 FOLHA

43
MAPA DE CO N TRO LE DE VACINAS - C R IA N Ç A S
(folhas, impresso em frente e verso,em papel sulfite, A4, 
com gramatura de 75g, cor branca).

1200 FOLHA

MAPA DE CO N TRO LE DE VACINAS - 
A D O LESCEN TES/A D U LTO S (Folhas, impresso em frente

yiymyiurs de /bg, co r"
branca).

45
PLANILHA DE CO N TRO LE DE NOTIFICAÇÃO DE 
DOENÇAS - DTA (folhas, impresso em frente, em papel 
sulfite, A4, com gramatura de 75g, cor branca).

2000 FOLHA

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -CE

CPNJ N° (Í7.963.515/000 l-3(i

Um novo caminho.

46 CAPA DE PRONTUÁRIO (Impresso em frente, em papel 
sulfite, tam-32,8x44, como gramatura de 180g, cor branca). 20000 UNIDADE

47 RECEITUÁRIO  B (Folhas numeradas, impresso em frente, 
em papel sulfite, tam-32, com gramatura de 75g, cor azul). 300 BLOCO

48
BOLETIM M ENSAL DE ATIVIDADES DE CO N TRO LE DE 
TU BER C U LO SE (Folhas, impresso em frente e verso, em 
papel sulfite, A4, com gramatura de 75g, cor branca).

1000 UNIDADE

VALO R TO TA L

P R F F E i T U R A  
M U  N I C  I P  AL

LO TE  IV

ITEM

E SP EC IF IC A Ç Ã O

MARCA QUANT. UNIDADE

VALOR
UNITÁRIO

R$
V A LO R 

TO TAL R$

BPA NIVEL M EDIO/SUPERIOR (FREN TE E VERSO )
p a p c i  o u i l l i e ,  n H ,  L > U l l l

gramatura de 75g, cor branca).

2
REQUISIÇÃO DE EXAM E CITO PATO LÓ GICO  (Folha 
impressa em frente, papel sulfite, A4, com gramatura de 
75g, cor branca).

10000 FOLHA

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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Um novo caminho.

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROA VIAGEM -C E

CPNJ N" «Í7.963.515/0001-36

3
FICHA DE R EFER ÊN C IA  CARBONADA EM 2 VIAS (Bloco 
com 100 folhas carbonadas, impresso em frente, papel 
sulfite, A4, com gramatura de 50g, cor branca/sb).

2400 BLOCO

4 FICHA DE ATENDIMENTO A MULHER (Folha impressa em 
frente, papel sulfite, A4, com gramatura de 75g, cor branca). 10000 FOLHA

5 FICHA DE EVO LUÇÃO  (Folha impressa em frente, papel 
sulfite, A4, com gramatura de 75g, cor branca). 20000 FOLHA

6
FICHA DE ATENDIMENTO AM BULATORIAL (Folha 
impressa em frente, papel sulfite, A4, com gramatura de 
75g, cor branca).

20000 FOLHA

7
FICHA DE CAD ASTRAM ENTO  SISPR EN A TA L (Folha 
impressa em Frente e Verso, papel sulfite, A4, com 
gramatura de 75g, cor branca).

2000 FOLHA

8
FICHA S ISP R E N A TA L CONTINUAÇÃO (Folha impressa 
frente e verso, papel sulfite, A4, com gramatura de 75g,cor 
branca).

7000 FOLHA

9 FICHA PERINATAL.(Folha impressa em frente e verso, 
papel sulfite, A4, com gramatura de 75g, cor branca). 8000 FOLHA

10 BPA CONSOLIDADO ( Folhas, impresso em frente, em 
papel sulfite, A4, com gramatura de 75g, cor branca). 10000 FOLHA

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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Um novo caminho.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE

CPNJ N° #7.963.515/0001-36

11 FICHA DE VISITA DOMICILIAR - EDEMIAS (Ficha 
impressa em frente, papel 40Kg, tam - 32, cor branca). 20000 FOLHA

12
FICHA DE SERV IÇO  ANTIVETO RIAL (Folhas, impresso 
em frente e verso, em papel sulfite, A4, com gramatura de 
75g, cor branca).

20000 FOLHA

13 FICHA B-HAN (Folhas, impresso em frente e verso, em 
papel sulfite, A4, com gramatura de 75g, cor branca). 300 FOLHA

14 C H EC K  L IST  (Folhas, impresso em frente, em papel sulfite, 
A4, com gramatura de 75g, cor branca). 3000 FOLHA

15
REG ISTRO  DIÁRIO DO A C S  (Folhas, impresso em frente e 
verso, em papel sulfite, A4, com gramatura de 75g, cor 
branca).

3600 FOLHA

16
MOVIMENTO M ENSAL DE IMUNOBIOLÓGICOS. (Folhas, 
impresso, em frente, em papel sulfite, A4, com gramatura de 
75g, cor branca).

2400 FOLHA

FICHA "A" CA D A STRO  DA FAMÍLIA (Folhas, impresso em
1 y i c J I M a l u i a  U t í  í  O y ,

cor branca).
FOLHA

18
FICHA DE CO N SU LTA A P U ER PER A L FR EN TE E V ER SO
(Folhas, impresso em frent e verso, em paple sulfite, A4, 
com gramatura de 75g, cor branca).

2000 FOLHA

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará 
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001


